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OFÍCIO 480/2022 

A 
V.S 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
COORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS 

Barra do Corda - MA, 11 de julho de 2022. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vêm por meio deste, requerer 

que seja autorizada a deflagração de procedimento licitatório voltado à aquisição 

de objetos destinados à ações a serem desenvolvidas com os pais atendidos e 

acompanhados pelos serviços do CRAS ( CENTRO DE REFERENCIA EM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL), através de um sorteio que será realizado NO MÊS 

ALUDIDO AOS PAIS, conforme Termo de Referência anexo, e com base legal na 

Lei n° 10.520/02,  art.  30, I, e Decreto n° 10.024/19, para o exercício de 2022. 

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

MA1RESSOOZADOSANJOS 
Secretária de Assistente Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA  N° 006/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGC, DE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALDO 

MUNiCiPinDE BARRA DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, MARES SOUZA DOS ANJOS inscrita no CPF sob o. 

número: 012,404,283-08, para exercer o Cargo em Comissao de 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALdo MunicIpiode Barra do Corda, do 

Estado do  Maranhao.  

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

1"G-6/ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA, 
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0 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 0 presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa (s) 

jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os 

desenvolvimentos das ações prevista pela Secretaria de Assistência Social, para 

comemoração do DIA DOS PAIS, conforme descrito a baixo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Visa a contratação de pessoa jurídica para compra de objetos destinados 

ações a serem desenvolvidas com os pais atendidos e acompanhados pelos 

serviços dos ORAS (CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL), 

através de sorteio, que será realizado NO MÊS ALUDIDO AOS PAIS. 

PLANILHA DO OBJETO 

CAPACETE PARA MOTO 
Tipo de manutenção do veiculo: TODAS 
AS MOTOCICLETAS 

-Casco: Abs Virgem Natural 
- Viseira Cristal Em Policarbonato 
- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm Com 
Tratamento  Anti  rrisco 
- Sistema Rápido De Troca De Viseiras 
- Tecido Antialérgico 
- Leve 
- Confortável 
- Engate Micrométrico 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

2.3 0 contrato terá vigência até 31 de dezembro 2022, prorrogável uma vez por 

igual período, conforme a lei 8.666/1993. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

3.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA referente à prestação dos serviços do contrato; 

3.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências 

corretivas, como trocas e reposição, 

3.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

3.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada 

a prestação dos serviços. 

3.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda ás especificações contidas neste 

Termo de Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de 

qualquer objeto, sempre que a medida for considerada necessária; 

3.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

Terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o 

quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de 

Referência e da sua proposta comercial, assumindo a CONTRATADA 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

4.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam 

as especificações solicitadas; 

4.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos 

serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

ou prepostos; 

4.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, 

mantendo todas as condições de habilitação e qualificação determinadas na 

licitação durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como manter inalterados os pregos e condições 

propostas; 

4.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, 

seguros, taxas, fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na 

prestação dos serviços, bem como se responsabilizar por todos os tributos, 

contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

4.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestação dos serviços do contrato; 

4.7 - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução 

do objeto, deverá a CONTRATADA comunicar tal fato ao CONTRATANTE em 

tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando a correção da situação 

apresentada; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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4.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente 

Termo de Referência e com suas instruções estabelecidas; 

4.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 

constantes do objeto deste Termo de Referência; 

4.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

4.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, 

fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe 

informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as 

suas solicitações e determinações, desde que não sejam conflitantes com o 

estabelecido neste Termo de Referência; 

4.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 

a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

5. DA ENTREGA: 

5.1 — 0 recebimento do objeto será de 15 (QUINZE) dias úteis, após assinatura do 

contrato, no Municipal de Barra do Corda/MA. 

5.2 — 0 material deve ser entregue perante o Fiscal do Contrato, designado pela 

CONTRATANTE para tal fim. 

5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 

Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE 

para aplicação de penalidades; 

5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta 

da CONTRATADA; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no 

mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e 

especificação técnica do produto fora de linha ou superior; 

5.6 - E de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para 

efetivar o serviço de troca do óleo lubrificante, filtros, aditivos e fluidos dos 

correspondentes veiculos/maquinários, bem como proceder à retirada e a 

colocação dos materiais utilizados nas referidas trocas em seus devidos locais. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

6.4 Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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A Contratada que: 

7.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

7.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.1.4.Comportar-se de modo inidõneo; 

7.1.5.Cometer fraude fiscal; 

Barra do Corda/MA, 11 de julho de 2022.  

Wilk'  3  Aiwa--  co  
MAI ES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária de Assistência Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Vat 

DItali DO  CORDA 
Trabalho,  Respeitop Chia nla 

Agora 6 a Vey eh, Po  vê. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N2 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratação de pessoa (s) jurídicas 

(s) para aquisição de objetos, com o objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das 

ações prevista para comemoração do Dia do Pais, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Barra do Corda MA, conforme Processo Administrativo N"1760 /2022 instruido, 

AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, informar cotação com 

objeto ora solicitado... 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda -MA 11 de julho 2022. 

Atenciosamente, 

AXAA)41-119  

Maria Edivania Pereira da Si ha 
Coordenadora de receita e despesas 
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PORTARIA  N° 029/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO':DE2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS.  NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, onkiEr;iibsGESTAO: - . 

e 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeiti'MuniciPél..,.de.;Barra do Gorda,. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atn eran (5 a . . . 7 . . - 
necessidade imperiosa cargobm'comissao de 

coordenador de Receitas e .Despesas no ãffibita•d Secretaria:f  Municipal de 

Planejamepto,. Orçamento e Gestão. 

Artigo 1 ° NOMEAR como Gestoras Financeiras,:-.a Sra.:MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas.e Despesas no Âmbito da • 

Secretaria:. Municipal .de: Planejamento, OrgiMeritb',6 .;,destAd::b: Sra. 'MARIA 

EDILMA FERREIRA:' MIRANDA, Secretária de. rçamentO e 

Gestão. 

Artigo 2°- Fica delegada competência ao CoordenadOir:de:-.Receitas e. Despesa, 

observadas a legislação - aplicável .e.  as riáttriaS eM:. Vigóri,:pratiCar•-,Os-sejilintes 

atos: 

1-DE GESTÃO FINANCEIRA: ihintamOte. Corri• a,Sobietári'a de Planejamento 

Orçamento e Gestão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 008/2021, para:  



• 

IGO 
P eito Muhicipa 

Publique-se: 

Barra do Corda (MA), Ot janeiro d2 2 

a) Movimentar recursos orçamentários e'financeirdt_destinados ao atendimento 

de despesas da Prefeitura Municipal de do Corda, do Fundo Municipal de , 
Saúde —  EMS,  Fundo Nacional de Assistência SoCial-- FMAS e Fundo Nacional 

de Desenvolvimento e Educação Básica — FUNDEB,:: Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Educação; 

b) Abrir contas de depósito; 

c) Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

d) Efetuar resgates/aplicação financeira; 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

f) Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

g) Efetuar transferência por meio eletrônico; 

h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; 

I) Emitir comprovantes; 

j) Assinar os documentos necessários à execução das despesas da Prefeitura 

Municipal de,Barra do Gorda e dos fundoS,.citadds na alínea 
. . 

k)Autorizar glosas nos processos ,de .pagarnenti).--de contratos, fornecedores ,e 

serviços; 

1)Orientar os procedimentos referentes ao encerramento do exercício financeiro; 

m) Autorizarinscrição de despesas na contauRestos,a,Pagar", conforme definido 

nos  arts.  36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. Registre-see  publiqUe-se. 

Gabinete, do Prefeito Municipal de Barra do Corda; 'Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte'e'um. 
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Relatório de Cotação: COMEMORAÇÃO DO DIA DOS PAIS 

Pesquisa realizada entre 11/07/2022 15:13:25 e 12/07/2022 13:28:12 

Relatório gerado no dia 12/07/2022 13:30:49 (IP: 2804:279c:172 e377 847d•5a8c:15ft:b5bd) 

Item 1: CAPACETE PARA MOTO 

Descrição: TIPO DE MANUTENÇÃO DO VEÍCULO: TODAS AS MOTOCICLETAS; MARCA: SAN  MARINO;  CASCO: ABS VIRGEM NATURAL; VISEIRA CRIS 

TAL EM POLICARBONATO, VISEIRA EM DUPLA CURVATURA EM 2,0MM COM TRATAMENTO ANTIRRISCO; SISTEMA RÁPIDO DE TROCA DE VISEIRA 

S; TECIDO ANTIALERGICO; LEVE; CONFORTÁVEL; ENGATE MICROMÉTRICO. 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3 / 5 500 AS 177,12 (un) 

TOTAL 

AS 88.560,00  

Preço Compras 
Orgão Público Identificação 

Data 
Preço 

Governamentais Homologação 

1 PODER JUDICIÁRIO I Tribunal Superior Eleitoral I Tribunal Regional Eleitoral no N°Pregão:782021 28/10/2021 R$ 172,00 

Rio Grande do Norte UASG:70008 

2 Prefeitura Municipal de São Domingos do Prata N°Pregão:272020 01/12/2020 R$ 189,35 

UASG:985219 

Valor Unitário R$ 180,68  

Preço Data 
Orgão Público Identificação Prego 

Público Homologação 

1 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO / (1) CIA SANEAMENTO DE N°Licitação:847378 07/01/2021 R$ 170,00 

SERGIPE DESO 

Valor Unitário RS 170,00 

Media dos Preços Obtidos RS 177,12 

Detalhamento dos Itens 

Valor Global: AS 88.560,00 

Item I CAPACETE PARA MOTO 

Prego Estimado RS 177,12 (un) Média dos Pregos Oblidos, F; 17712 

Quantidade Descrição Observação 

500 Unidades TIPO DE MANUTENÇÃO DO VEÍCULO: TODAS AS MOTOCICLETAS; MARCA: SAN  MARINO;  CASCO: ABS VIRGEM NATURAL; VISE 

IRA CRISTAL EM POLICARBONATO; VISEIRA EM DUPLA CURVATURA EM 2,0MM COM TRATAMENTO ANTIRRISCO; SISTEMA R 

APIDO DE TROCA DE VISEIRAS; TECIDO ANTIALËRGICO; LEVE; CONFORTÁVEL; ENGATE MICROMETRICO. 

Prego (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 172,00 

Data: 26/10/2021 14:00  

Relatório gerado no dia 12/07/2022 13:30:49 (IP: 2804:279c:172:e377:847d:5a8c:f5ff:b5bd) 
Código Validação: GD1Hd5PUk1hm%2fBD300eDghVambNKgfmuhJMZXnyZt6mn6Y%2fn4gmt9Swam9K9c5%2bPYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=GDIHd5PUk1hm%252f8D300eDghVambNKgfmuhJMZXny2t6mn6r/.252fn4gmt9SwbZm9K9c5%252bPYgeeejcisg%253d 1 / 4 



Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: RN 

Pregão Eletrônico 

NA() 

N°Pregão:782021 

/1  

Link  Ata 

26/10/2021 18:02 

28/10/2021 17:59 

www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

5 

Unidade 

Data: 20/11/2020 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:272020 / UASG:985219 

Lote/Item: /20 

Ata:  Link  Ata 

Adjudicação: 25/11/2020 15:09 

Homologação: 01/12/2020 15:32 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 189,35 

Orgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral no Rio Grande do Norte 

Objeto: Aquisição de capacetes motociclfsticos para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, conforme condições e especificações estabelecidas no Anexo I 

deste edital (Termo de Referência).. 

Descrição: Capacete condutor motpcicleta - Capacete fechado (ou integral) no modelo 

"San  Marino"  na cor branca, com selo de certificação do Inmetro, casco externo 

confeccionado em Kevla, casco interno em poliestireno expansível (isopor) e com 

forro removível e lavável, cinta jugular em material sintético, viseira no padrão 

"cristal" com pelo menos 2 mm de espessura e fechamento micrométrico, 

tamanho 60 e com validade  minima  de 05 (cinco) anos para o produto, conforme 

condições e especificações contidas no Termo de Referencia. 

CatMat: 68063 - CAPACETE CONDUTOR - MOTOCICLETA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

34.430.596/0001-81 CLIK  RACING  COMERCIO DE PECAS E ARTIGOS ELETRONICOS LTDA 

*VENCEDOR * 

R$ 172,00  

Marca:  sky  
Fabricante: laquila 
Modelo:  nimbus  
Descrição: apacete fechado (ou integral) no modelo "San  Marino'  na cor branca, com selo de certificação do Inmetrocasco interno em poliestireno expansível (i 
sopor) e com forro removfvel e lavável, cinta jugular em material sintético, viseira no padrão "cristaff com pelo menos 2 mm de espessura e fechamento microm 
étrico, tamanho 60 e com validade  minima  de 05 (cinco) anos para o produto 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Quatro Barras RUA SERGIO FERREIRA ALVES, 62 (41) 3364-6617 / (41) 9964-0022  

Email: 

jrmazetoservicos@gmailcom  

Prego (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 189,35 

Órgão: Prefeitura Municipal de São Domingos do Prata 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI) e correlatos.. 

Descrição: CAPACETE CONDUTOR MOTOCICLETA - Capacete Motociclista n° 60/62, selo 

do inmetro 

CatMat: 68063 - CAPACETE CONDUTOR - MOTOCICLETA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

08.877.017/0001-33 VANER FERREIRA GONZAGA 

*VENCEDOR * 

Marca: PROTORK 
Fabricante: PROTORK 
Modelo: CAPACETE MOTOCICLISTA 
Descrição: Capacete Motociclista n° 60/62, selo do inmetro 

Telefone: Email: 

(31) 3856-1237 depositogonzaga@yahoo.com.br  

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO / (1) CIA SANEAMENTO DE Data: 15/12/2020 08:15 

SERGIPE DESO Modalidade: Pregão 

Estado: Cidade: Endereço: 

MG Dionfsio R SENADOR MILTON CAMPOS, 423 

AS 170,00 

Relatório gerado no dia 12/07/2022 13:30:49 (IP: 2804:279c:172:e377:847d:5a8c:f5ff:b5bd) 
Código Validação: GDIHd5PUk1hm°/02f13D300eDghVambNKgfmuhJMZXnyZt6mn6Y°/.2fn4gmt9SwbZm9K9c5%2bPYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=GDIHd5PUk1hm%252f8D300eDghVambNKgfmuhJMZXnyZt6mn6Y%252fn4gmt9SwbZm9K9c5°/0252bPYgeeejci59°4,253d 2 / 4 



Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PELO MENOR PREÇO POR LOTE, NO PRAZO DE 12 

(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE CAPACETES E CAPAS DE CHUVA, 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA DESO. 

Descrição: CAPACETE CONDUTOR - MOTOCICLETA - Capacete de modelo fechado, com 

casco injetado em termoplástico ABS de alta resistência, contendo na parte de 

trás o selo do inmetro e do OCP-Organismo de Certificação de Produto, modelo 

regulamentado adesivo refletivo, revestimento interno removfvel e lavável em 

tecido ante alérgico, cinta jugular com engate rápido  micrometric°  para maior 

praticidade, conforto e segurança. Nas cores azul ou vermelha, a ser definida 

pela contratante na realização do pedido. Tamanhos de 56 a 62. De acordo com 

as condições e especificações constantes no TERMO DE REFERENCIA do 

EDITAL. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:84737 

Lote/Item: 1/1 

Ata:  Link  Ata 

Adjudicação: 07/01/2021 08:44 

Homologação: 07/01/2021 08:44 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 70 

UF: SE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.793.395/0001-31 AMDA  SECURITY  IMPORTADORA LTDA R$ 169,98 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 1-Capacete de modelo fechado, com casco injetado em termoplástico ABS de alta resistência, contendo na parte de trás o selo do inmetro e do OC 
P-Organismo de Certificação de Produto, modelo regulamentado adesivo refletivo, revestimento interno removível e lavável em tecido ante alérgico, cinta jugula 
r com engate rápido  micrometric°  para maior praticidade, conforto e segurança. Nas cores azul ou vermelha, a ser definida pela contrante na realização do ped 
ido. Tamanhos de 56a 62. MARCA EBF. Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/ Pedido.Local de Entreg 
a: na Sede da DESO situada na Rua Campo do Brito, 331 Praia 13 de Julho Aracaju/SE, em dias de expediente, em horário comercial, mediante prévio agendam 
ento com a Coordenação de Administração de Transporte, através do telefone (79) 3226-1062 antonioguilherme@deso-se.com.br.Validade da proposta: 60 (se 
ssenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Declaramos que os materiais cotados atendem todas as exigências do Edital, relativas 6 especificação e c 
aracterfsticas, inclusive técnicas; Declaramos inclufdos todos os tributos, encargos sociais, fretes ate o destino e quaisquer outros ônus que porventura possa 
m recair sobre o objeto do presente pregão. Declaramos estar de acordo com todas as exigências edital(cias e seus anexos; 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  

MG Betim AV  AMAZONAS, 1440 (31) 3654-3926 cbepi@cbepi.com.br  

M&A MOTO PECAS LIDA R$ 170,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CAPACETE DE MODELO FECHADO, COM CASCO INJETADO EM TERMOPLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA, CONTENDO NA PARTE DE TRÁS 
SELO DO INMETRO E DO OCP-ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO, MODELO REGULAMENTADO ADESIVO REFLETIVO, REVESTIMENTO INTERNO R 
EMOVÍVEL E LAVÁVEL EM TECIDO ANTE ALËRGICO, CINTA JUGULAR COM ENGATE RÁPIDO MICROMËTRICO PARA MAIOR PRATICIDADE, CONFORTO E SEG 
URANÇA. NAS CORES AZUL OU VERMELHA, A SER DEFINIDA PELA CONTRANTE NA REALIZAÇÃO DO PEDIDO. TAMANHOS DE 56 A 62 // MARCA:PEELS/MOD 
ELO:F9 / VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS / GARANTIA DO PRODUTO: 12 MESES 

Endereço:  

JOSE AVILA PIMENTEL  FILHO  ME R$ 320,00  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Capacete de modelo fechado, com casco injetado em termoplástico ABS de alta resistência, contendo na parte de trás o selo do inmetro e do OCP-
Organismo de Certificação de Produto, modelo regulamentado adesivo refletivo, revestimento interno removível e lavável em tecido ante alérgico, cinta jugular 
com engate rápido  micrometric°  para maior praticidade, conforto e segurança. Nas cores azul ou vermelha, a ser definida pela contratante na realização dope 
dido. Tamanhos de 56a 62 

Endereço: 

Karytana Comes de Assunção 
Coord. Interina do Setor de Compras 

itura Mun. Barra do Corda-MA 

Relatório gerado no dia 12/07/2022 13:30:49 (IP: 2804:279c:172:e377:847d:5a8c:f5ff:b5bd) 
Código Validação: GDIHd5PUk1hm%21BD300eDghVambNKgfmuhJMZXnyZt6mn6rUfn4gmt9SwbZm9K9c5%2bPYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/DertificadoAutenticidade?  
token=GDIFicl5PUk1hm%252f6D300eDghVambNKgfmuhJMZXnyZt6mn6Y%252fn4gmt9SwbZm9K9c5%252bPY9eeejci59%253d 3 / 4 



0 LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solucão tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruco 

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e  sites  de d 

sistema não é considerado urna fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Prego estimado do item calculado pela formula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - CAPACETE PARA MOTO  

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

20/11/2020 e 26/10/2021, calculados pela formula Mediana das 3 Melhores Propostas Finais. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 15/12/2020, calculado pela 

formula Mediana das 3 Melhores Propostas Finais.  

kit  DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Karytana Gomes de Assunção 
Coord. Interina  dc  Setor de Compras 

itura Mun. Barra do Corda-MA 

lo ampl,  • 
Fls. n° 

el/10  .1,Pwrocesso n°4:1.• 

ASSII18tUra ,44 

El Relatório gerado no dia 12/07/2022 13:30:49 (IP: 2804:279c:172:e377:847d:5a8c:f5ff:b5bd) 
código Validação; G D IHd5PU kihm%2fBD300eDghVambNKgfm uhJ MZXnyZt6m n6Y%2fn4gmt9SwbZm9K9c5%2bPYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

CNPJ:06.769.798/001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua  Isaac  Martins, N°371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda/MA 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e fundo municipal, que solicitam a dotação para solicitação de contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos 
das ações prevista pela Secretaria de Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, para 
atender as necessidades do Município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 88.560,00 (oitenta e oito mil, 
quinhentos e sessenta reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência ao setor de licitação para proceder A. abertura de procedimento do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/NIA, 14 de julho de 2022. 

Atenciosamente, 

KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO  WHOA  
BABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA  N° 05/2022 GAB, DE 10 OE JANEIRO DE 2022.  

'NOMEAR OCUPANTE DO CARGO 

COMISSÃO DE CHEFE INTERINA DO SETOR. 

DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE BARRA 

COR DANK 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Munidi c de Barra do Corda 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições eçeis 

RESOLVE 

Art  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE AssuNgiko, inscrita no CPF sob o n° 

024.031.133-79, para exercer o mrgo em oomissão de Chefe interina do Setor de 

Compras do Município de Barra do Corda. Estado do Marv-In.:5o  

Art.  2° -  Esta Portaria  antra  em vigor na data da sua publt:sar;;3"c 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado  dc  Mar c. 

Dê-se Ciência. 

Pubi4ue-se e Cumpra-se 

Barra do Corda/MA.. 10 de janeiro de 2022. 

10/01/2022 Ano! Edio 00160 I CarAcado por Município de Barra do Corda-MA 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade j•Jr,'dP.:.a a 
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Barra do Corda (MA), 14 de julho de 2022. 

Atenciosamente 

a Sousa 

Cont dor 

BARRA DO CORDA 
Taabalha lavapalto dan 

agora a Vex. Vo v  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, NI' 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17  
E-mail:  prefeiturabarradocordaa,hotmalcom 

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: COMISSÃO PREMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  — BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho do Setor de Compras e Serviços, informamos as 
dotações para a contratação de pessoa jurídica para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os 
desenvolvimentos das ações prevista pela  Sec.  de Assistência Social, para comemoração do DIA DOS 
PAIS, atendendo as necessidades do município de Barra Do Corda- MA. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face a 
despeça requisitada. 

DOT.  ORÇAMENTARIA 
PROJET. 

ATIVIDADE 
DESCRIÇÃO 

ELEM. DE  

DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

08.244.1018.2105.0000 
2105 

Manutenção e Func. 

do Fundo Municipal 

de Assistência Social 

3.3.90.32 Recursos ordinários 

08.244.1005.2021.000 2021 

Manutenção e 

funcionamento da 

Sec.  de Assistência 

Social 

3.3.90.32 Recursos ordinarios  

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores  
informações. 

Rua Isaac Martins, N° 371 —  Ce  tro — Barra do  Corda  — MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  
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PORTARIA 10279402i 

RICO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito 

• do Maranhão, no Lisó-de:'euas atribuições legais; 

Artigo - NOMEAR; Jr0.. 1,,,,t OLIVEIRA SOUSA,  CRC-MA 742  

n°640:906.124-20 - para exercer 

Município de Barra do Cordv- MA. 

Artigo 2° Esta Piartariaentra  sin  vigor a.partir d .:esta data. 

Gabinete do Prefeito.Municipal,de',Barra.:.dpACorda, Estado 

trinta de junho cio and-de:dots mil e vinte, e'.uni. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - 
.tNiP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenador despesas, considerando toda documentação produzida nos autos, 
AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o 
objetivo de promover os desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal 
Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

Declaro que, cm observância ao disposto no  art.  16, inciso II, Lei 
Complementar n° 101/00,  art.  38, da lei 866/93, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

. Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação/  CPL  
para adoção dos procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 15 de julho de 2022. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da va 
Coordenadora de receita e despesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 

BARRA bo CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmai1.com  Trabalho,,Respelto,e eldadanla 

AgoiO 6 a.Voz O P  

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E 

ANEXOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.760/2022/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do 

artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa 

Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento de contratação de pessoa (s) jurídica (s) 

para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações 

previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA 

DOS PAIS, submetendo todo o processo, respectiva minuta do edital e contrato, anexos e 

demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal 

sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 18 de julho de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 



PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N° 256/2021 —  GAB,  DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DE 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DE BARRA DO 

CORDA-MA". 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra. do Corda, Estado do• 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1°- NOMEAR, Mikaela Oliveira Cabral, inscrita no CPF sob o número:637.928.693-49, 
para exercer o cargo de comissão de Pregoeira do Municipio de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - NOMEAR, Simone Lopes Dos Santos, inscrita no CPF sob o número:332.388.538-
48, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de equipe de apoio de pregoeira 
do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 30  - NOMEAR, José Petrônio Carvalho Pereira Filho, inscrito nd CPF n° .029.253.483-
35, para exercer o cargo em comissão de membro de comissão permanente de licitação 
-  CPL  do Municipio de Barra do Corda - MA. 

Artigo 4° Esta Portaria  antra  em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  aos catorze 

de junho do ano de  dots  mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 14 de Junho de 2021. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000..- Barra do  Corda  - MA 
E-mail: procuradoria.barradocordama@genail.com  - CNN: 06.769.798/0001-17 

134713,11:6119=11..1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DE EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

(Processo Administrativo n° 1.760/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal n°. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às h:00 min do dia / /2022. Encerramento às :00 
min do dia / /2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às :00 horas do dia / /2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às :00 horas do dia / /2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de  Brasilia  (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL www.bli.org.br   

DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos 
das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA 
DOS PAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas no termo de referência: 
1.2. A licitação  sera  por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício 2022, na classificação abaixo: 
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Dot.  Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de  
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 
Manutenção e func. 

Da secretaria de 
assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto A Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inid6nea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas A Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando A operador devidamente credenciado junto A Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento As exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no icone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 
10.024/2019,  art.  30 parágrafo 5°. 
0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  
123/2006. 
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e A. escolha da proposta do lance de menor preço; • g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir Processo Administrativo n° 1.760/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILOES: 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada A. Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  wvvw.b11.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.7 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

4110 ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  
art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

410 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail  contatori4b11.org.br. 
4.16 Nos termos da Decreto Municipal n°. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 
visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedido 
prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor  prey()  
válido, nos seguintes termos: 

4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 
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4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-d, então, As empresas regionais. 

4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora da etapa de disputa 
da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência A sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes A sessão, porventura se enquadrem na situação do 
item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência As empresas locais. 

4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará 
mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova 
ofertar, ainda que seja merecedora do beneficio 

4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que 
pertencem a microrregião de Alto Mearim e Grajaii, conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE e assim considerados, especificamente 
os municípios de Arame, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaii, Itaipava 
do Grajair, Jenipapo dos Vieiras, JoselAndia, Santa Filomena do  Maranhao,  Sitio 
Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3 Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que 
pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística — IBGE e assim considerados, especificamente os municípios 
do Médio Mearim  (Bacabal, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, 
Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos, 
Olho d"Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos 
Lopes, São Luis Gonzaga do Maranhão, São Mateus do  Maranhao, Sao  Raimundo 
do Doca Bezerra e  Sao  Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e 
Gra'ati e Municípios da Microrregião de Presidente Dutra  (Fortuna, Dom Pedro, 
Gonçalves Dias, Governador  Archer,  Governador Eugenio Barros, Governador Luis 
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra,  Sao  Domingos do maranhão, São José dos 
Basilios e Senador Alexandre Costa). 

4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Aquelas sediadas local ou 
regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. (2  06.769.798/0001-17 



BARE4—IFEÓRDA 
Trabalho,  Respelto Oda ania. 

Agora a  Vez  go P. vo.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar 
o direito de preferência previsto no Edital. 

4.16.10 Não será adjudicado o item às Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 
quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
àquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 

4.16.11 0 prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusdo. 

4.16.12 É dever à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação 
das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, 
§ 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário,. 
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação Th1etnTh de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Unido e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
• data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado por item 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação A. proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  set-6 prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorroga cão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e 
no § 90  do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias fiteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. Os resultados das avaliações  sera()  divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. Manuseio dinâmico; 
8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante  sera  recusada. 
8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
As especificações constantes no Termo de Referencia. 
8.7.2.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
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8.9. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.icu.gov.bil) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente A. sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

Rua  Isaac  Martins, 371. — Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



 

HWEKWAL  be  
BARRA DO CORDA 

 

Trabalho,  Pospolto o I. 
Agor, o a Tor dciP  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da  
consolidação respectiva;  
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A. Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
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9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no  art.  4°, §10  do Decreto n° 8.538, de 2015. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não  sera'  exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa  sell  constatada mediante obtenção 
de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
LG — Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total  
SG  = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
9.9. Qualificação Técnica 
9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, exceto 
aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará. Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange b. 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.17. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção A. Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A. intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A. anulação de atos anteriores d. realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias fiteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A. empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a. relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.5.1. Previamente A. contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do  art.  6°,  III,  da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato,  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidemeo; 
20.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Unido e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas A. autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  cp1bdc2021@gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via interne, no endereço indicado no Edital. 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A. contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  set*  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II — Modelo de proposta; 
22.12.3. ANEXO  III  — Termo de Adesão — BLL 
22.12.4. ANEXO IV — Declaração Inidoneidade 
22.12.5. ANEXO V — Declaração Habilitação 
22.12.6. ANEXO VI — Declaração menor de idade; 
22.12.7. ANEXO VII — Declaração ME/EPP 
22.12.8. ANEXO VIII — Declaração Responsabilidade 
22.12.9. ANEXO IX — Declaração Vinculo 
22.12.10. ANEXO X — CONTRATO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1 0 presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações prevista pela 
Secretaria de Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, conforme descrito a 
baixo. 

2. JUSTIFICATIVA: 
Visa a contratação de pessoa jurídica para compra de objetos destinados à ações a serem 

desenvolvidas com os pais atendidos e acompanhados pelos serviços dos CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL), através de sorteio, que será realizado, realizado NO 
MÊS ALUDIDO AOS PAIS. 

PLANILHA DO OBJETO 

ITEM OBJETO QUANT. UNID.  
V 

UNIT  
V 

TOTAL 

1 

CAPACETE PARA MOTO 
Tipo de manutenção do veiculo: 
TODAS AS MOTOCICLETAS 
-marca:San marino 
-Casco: Abs Virgem Natural 
- Viseira Cristal Em Policarbonato 
- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm 
Com Tratamento Antirrisco 
- Sistema Rápido De Troca De Viseiras 
- Tecido Antialérgico 
- Leve 
- Confortável 
- Engate Micrométrico 

500 UNID 177,12 88.560,00 

VALOR TOTAL 
88.560,00 

 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 0 contrato terá vigência até 31 de dezembro 2022, prorrogável uma vez por igual período, 
conforme a lei 8.666/1993. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
prestação dos serviços do contrato; 
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3.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
3.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos 
serviços. 
3.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda as especificações contidas neste Termo de Referencia, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
3.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a 
Terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
4.2 - Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, do material 
entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas; 
4.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
4.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas A. documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 
4.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
4.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
prestação dos serviços do contrato; 
4.7 - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato ao CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 
4.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 
4.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 
4.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
4.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
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4.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 
4.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

5. DA ENTREGA: 
5.1 — 0 recebimento do objeto será de 15 (QUINZE) dias úteis, após assinatura do contrato, no 
Municipal de Barra do Corda/MA. 
5.2 — 0 material deve ser entregue perante o Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE para 
tal fim. 
5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 
5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto 
fora de linha ou superior; 
5.6 - E de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de troca do óleo lubrificante, filtros, aditivos e fluidos dos correspondentes veiculos/maquindrios, bem 
como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nas referidas trocas em seus devidos 
locais. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento  sell  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666/93; 
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A Contratada que: 
7.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
7.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7.1.4.Comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.5.Cometer fraude fiscal; 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° /2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica N° /2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCARIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

Rua  Isaac  Martins, 371 —Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNP.1 N. ° 06.769.798/0001-17 



BARRA bo 66 RDA 
Trabalho Respeito eCldjdania 

Agora 6 a Vex do Po vo.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO  III  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro:  

E-mail  
Financeiro:  

Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente As taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO  III  - A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

iii.  A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente A. BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa 
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N° /2022 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

   

, sediada 

   

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao  art.  27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

, sediada 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° N° /2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na  LC  123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  
CNPJ/MF N°  
Sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade n° , instaurada pelo Município de Barra do Corda 
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data  
Local  
Nome do declarante 
RG  
CPF  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N° /2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com 
o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações previstas pela 
Secretaria Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA 
DOS PAIS. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portador do CPF: 012.404.283-08-00 e RG n° 
16989942001-3 SSP — MA, residente e domiciliado na Rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do 
Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO: , inscrito 
no CNPJ n° ,com sede A. ,N° 

, bairro  em — , neste ato 
representado pelo Sr. , inscrito no CPF n° 

, RG n°  denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico N° 

/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover 
os desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social e Fundo 
Municipal de Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.760/2022, Pregão eletrônico n°. N° /2022, bem como, A. proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.760/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 

CLAUSULA SEXTA- ENTREGA E RECEBIMENTO 

I — 0 prazo de entrega será de 15 (quinze) dias úteis, e deverá ser feita das 8h:00min ás 13h:00min, 
nos locais determinado pela contratante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito  dc  posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
III  - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  sera  até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 
II- A dotação orçamentária  set*  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot.  Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de  
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 
Manutenção e func. 

Da secretaria de 
assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 
). Conforme discriminado abaixo: 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  BRENDA  ALICE LIMA FERREIRA, Portaria n° 
381/2021,  sera  designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente A. Pregão eletrônico de Licitação N° /2022, 
é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial 
especifico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas 
no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e á. proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 
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Trabalho, Respeito c Cidadania 
Agora e a Vez do Povo. 
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Barra do Corda (MA), de de 2022. 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE • 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1  
CPF 

• 2  
CPF 
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BARRA DO deiRDA 
Trabalho, Respoltoo Cidadania. 

Agora t,  a Vez do Povo. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL, MINUTAS DE CONTRATO E SEUS 

ANEXOS.  

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO /2022- Processo Administrativo N° 1.760/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURIDICA (S) PARA AQUISIÇÃO DE OBJETOS, 

COM 0 OBJETIVO DE PROMOVER OS DESENVOLVIMENTOS DAS AÇÕES PREVISTAS • PELA SECRTARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, PARA COMEMORAÇÃO DO 

DIA DOS PAIS. 

PARECER JURÍDICO  

Principio da Legalidade. Exame das Minutas de 

Editais, Minutas de Contratos e seus anexos.  Art.  

38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Controle 

Preventivo da Legalidade. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

• 
Trata - se de consulta formulada pela Comissão Permanente de 

Licitação acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta do 

Edital e Contrato referente ao Procedimento Licitatório na Modalidade 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor prego por 

Item ,nos termos da Lei n° 10.520/2002, do Decreto n° 10.024/2019, do Decreto 

n° 7.746/2012 da Instrução Normativa SLTI/MP n°0] de 19 de janeiro de 2010, 

da Instrução Normativa SEGES/MP n°03 de 26 de abril, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e as exigências estabelecidas neste Edital, 

para a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de objetos 

, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações previstas pela 
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BARRA DO 
Trabalho, Respeito, Cidadania. 

-- Agora 6 a Vez  go  Povo. 

Secretaria Municipal de Assistência Social, para comemoração do DIA DOS 

PAIS, com as características descritas no Termo de Referência, para atender 

as necessidades do Município de Barra do Corda-MA. 

É o importante a relatar. 

2. DA ANALISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 

Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

dvogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
o • - uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

rfi 2.  :T
v 
 -administrativo. 

/ 0. 
-0 
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BARRA DO CORDA 
TrabaMoo,  Respell,*  o Cidadania. 

Agora 6.1 Vc.r do Povo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva ZaneIla  Di • Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Públicci, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

• Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

De ordem da Comissão Permanente de Licitação foi encaminhado o e k„ 
0E Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por 

o
17, 
C°  Item, para analise desta Assessoria, expediente que versa sobre a analise de 

Minutas dos Editais, Minutas do Contrato e Anexos, conforme exigência do  art.  

38, paragrafo único, da Lei n° 8.666/93, aplicável de forma subsidiaria a 

modalidade Pregão por forga do  art.  9° da Lei n° 10.520/2002. 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito eChladanla. 

Agora e a  ye:  do Povo. 

• 

LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002.  

Art.  10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 

Paragrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se 

adequa a espécie, visto que é a modalidade licitatória utilizada para 

aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, cujos padrões 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital 

por meio de especificações usuais no mercado o que de fato se observa. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade 

escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, com amparo no decreto n° 

10.024/19. 

Vale ressaltar, ainda no artigo 1° do Decreto n° 10.024/19 em seu 

paragrafo 30, que para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da Unido 

decorrentes de transferência de pregões voluntários, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica será obrigatória. 

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências 
voluntarias, tais como convênios e contratos de repasse, 
a utilização da modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, 
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse. 
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Como podemos observar, o objeto da presente licitação é a escolha 

mais vantajosa para a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de 

objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações previstas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, veio acompanhado 

com solicitação dos serviços, contendo as especificações técnicas para 

execução dos mesmos, cujo valor total está estimado em R$ 88.560,00 (oitenta 

e oito mil, quinhentos e sessenta reais). 

Também estão consignados na Solicitação de serviços e na minuta do 

Edital, o quantitativo, que servem apenas para indicativo para as 

contratações futuras. 

A Comissão Permanente de Licitação optou, de forma acertada, em 

realizar o certame na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para não 

haver fracionamento de despesa, sendo que o julgamento será do tipo Menor 

Prego Por Item, conforme previsto nos termos da Lei 8.666/93 e Lei n° 

10.520/2002. Destarte, é importante ressaltar que, a opção da  CPL  está em 

consonância com as disposições do dispositivo legal retro mencionado, bem 

como em harmonia com jurisprudência dos Tribunais de Contas, senão 

vejamos:  

Art.  45 Inciso I. A de menor prego - quando o 

critério de seleção da proposta mais vantajosa 
e 

• para a Administração determinar que será 
o 

ur, Sza 
0 - vencedor o licitante que apresentar a proposta 

de acordo com as especificações do edital ou 

convite e ofertar o menor prego. 

Fixe com clareza e precisão as regras para o 

julgamento de propostas, a fim de que os 
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licitantes  ten ham  conhecimento prévio e 

completo de como estão avaliadas suas 

propostas. ACORDÃO TCU N° 1488/2009. 

De sorte que, compulsando os autos constatei que as minutas 

analisadas apresentam os requisitos exigidos pelo Tribunal de Contas da Unido, 

bem como as disposições fixadas no do  art.  45 da lei 8.666/93, trazendo de 

forma objetiva quais os quesitos serão avaliados. A minuta contempla ainda • as exigências habilitatórias previstas nos  Arts.  27 e ss da Lei Federal n° 8.666/93. 

0 Termo de Referencia está em harmonia com a legislação vigente, e 

conta com todas as informações necessárias para que os licitantes possam 

conhecer a realidade local e elaborar suas propostas com o nível de precisão 

adequado para completar execução de todos os serviços. 

Também está previsto na Minuta do Contrato a previsão dos  arts.  54 e 

55 da Lei n° 8.666/93, em especial no que tange as condições e prazos para 

execução de cada serviço, as quais estão expressas em cláusulas que 

definem os direitos, as obrigações e a responsabilidade das partes, em 

conformidade com os mandamentos legais previstos no estatuto de licitações • e contratos. 

3. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE REGEM 0 CERTAME 

A constituição Federal em seu  art.  37 estabelece que, a Administração 

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
e 

o
te.  publicidade e eficiência. Com  efeito, no mesmo sentido o inciso XXI, do artigo 

'C'c? retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão 

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo 

da Assessoria Jurídica, com a finalidade de conferir efetividade aos comandos 

constitucionais. Além do mais, o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no 

parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666/93, assim dispõe: 

"As minutas de editais de licitação, bem como 

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração." 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta 

aplicação do principio da legalidade, para que os editais e contratos não 

contenham estipulações que contravenham à lei, posto que o preceito da 

legalidade é singularmente relevante nos atos administrativos. Assim, 

imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que a 

Administração não se sujeite a violar um principio de direito, o que é 

severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Essa sujeição inclusive busca efetivar a aplicação dos dispositivos 

normativos e princípios lógicos norteadores da licitação, consoante 

estabelece o  art.  3° da Lei de Licitações e Contratos, sendo vejamos:  

Art.  30  A licitação destina - se a garantir a  

observância do principio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração e a promoção do 
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desenvolvimento nacional sustentável e será  

processada e iulqada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da  

publicidade, da probidade administrativa, da  

vinculacão ao instrumento convocatório, do 

julgamento obletivo e dos que lhes são 

correlatos.  (Grifo nosso) 

No que tange as disposições legais que se aplicam ao certame, 

analisando a minuta do Edital, observei o tratamento diferenciado e a 

aplicação do direito de preferência previstos no Capitulo V da Lei 

Complementar n° 123/2006, observando-se nos comandos legais. 

Por outro lado, no que tange as disposições previstas no Estatuto de 

Licitações e Contratos, cumpre destacar que as minutas analisadas estão de 

acordo com os regramentos da Lei n° 8.666/93, inclusive no que tange a 

ausência de condições ou requisitos que pudessem comprometer ou frustrar 

a competitividade do certame. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese 

em que figurando assim o interesse publico, e a preservação de seu 

patrimônio, após exame da minuta do edital e do contrato do procedimento 

licitatório em epígrafe, constatei estarem às mesmas em absoluto respeito 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520/02, e Decreto Federal 

n° 10.024/19. Assim, aprovo a minutada edital e do contrato analisada. Nesse 

sentido, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

Por conseguinte, para garantir a ampla publicidade da licitação e com 

isso ampliar a disputa, aumentando assim as possibilidades da Gestão 

Municipal contratar com a proposta mais vantajosa, recomendo a Comissão 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua  Isaac  Martins n°371, 345 — Centro — CEP: 65.950-
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Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação no 

Diário Oficial dos Municípios e Jornal de Grande circulação em face da 

natureza dos recursos orçamentários, no quadro de avisos, conforme disposto 

no  art.  21, incisos II e Ill do Estatuto de Licitações e Contratos. 

Na oportunidade, vale destacar também que, os avisos de licitação 

devem observar as disposições do  art.  21 da Lei n°8.666/93, Lei n° 10.520/2002, 

e Decreto n° 10.024/19, que regulamenta o pregão na modalidade Eletrônica. 

Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste Município, 

para auditoria. 

É 0 PARECER. 

Barra do Corda-MA, 18 de julho de 2022. 

vtus,, &dei r  
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1760/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE OBJETOS COM 0 OBJETIVO DE 
PROMOVER OS DESENVOLVIMENTOS 
DAS AÇÕES PREVISTAS PELA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
COMEMORAÇÃO DO DIA DOS PAIS. 
INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
ANALISE DA FASE INTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n9  

1760/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Assistência  

Social,  cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para aquisição de objetos  

com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações previstas pela 

Assistência Social para comemoração do Dia dos Pais,  na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor prego por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

Hortência Bati Vasc elos 
Controladora •.  umclpÍc 
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análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 
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II- ANALISE 

Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou 

preparatória do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  

8.666/93 e a regularidade da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no  art.  38 da Lei n° 

8.666/93, c/c Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1760/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social contendo as especificações dos objetos; 

• Portaria de designação da secretária demandante; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para realizar cotação; 

• Cotação com estimativa do valor em R$ 88.560,00 (oitenta e oito mil 

quinhentos e sessenta reais); 

• Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com 

portaria de nomeação da chefe interina; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa; 

• Autorização de abertura de processo licitatório com declaração de 

adequação financeira e orçamentária, feito por autoridade 

Hortência Batis ncelos 
Controladora G.tf,4:; Municipio 
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competente; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL  Daiana Vitor Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

11.11 - PENDÊNCIAS 

Após auditoria realizada por este Controle Interno, foram observadas as 

seguintes situações: 

• Portaria de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio; 

• Não possibilidade de uso do recurso da Emenda Parlamentar Ação 

219G - GND3. 

11.111 - DA NÃO POSSIBILIDADE DE USO DO RECURSO DA EMENDA 

PARLAMENTAR AÇÃO 219G - GND3 

Consta no Termo de Referência acostado junto aos autos, que será utilizado 

o recurso proveniente da Emenda Parlamentar Ação 219G - GND3. No entanto, este 

recurso não poderá ser usado para custear a ação prevista do processo em tela, 

como será devidamente demonstrado no transcorrer deste tópico. 

A principio, cumpre mencionar o artigo 32  da Portaria n2  751/2022 do 

Ministério da Cidadania que dispõe sobre repasse de recurso extraordinário do 

Sistema Único de Assistência Social para incremento temporário na execução de ações 

socioassistenciais nos municípios em situação de emergência ou estado de calamidade 

pública, assim dispõe:  

Art.  32  0 recurso extraordinário de que trata esta Portaria, possui 
como finalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS no 
atendimento As famílias e aos indivíduos em situação çle  

Horte'ncia Ba V oncelos 
Controladora o Mumcipic 
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vulnerabilidade e risco social decorrente do estado de emergência 
ou calamidade pública garantindo: 
I - o aumento da capacidade de atendimento da rede 
socioassistencial nos municípios As famílias e aos indivíduos em 
situação de risco e vulnerabilidade social; 
II - a preservação da oferta regular e essencial dos serviços, 
programas e benefícios socioassistenciais, por meio da 
reorganização da oferta com vistas ao atendimento das 
necessidades essenciais à sobrevivência das famílias;  
III  - a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
necessários A continuidade da execução das ofertas 
socioassistenciais no âmbito do SUAS; e 
IV - o desenvolvimento de ações voltadas A proteção social, ao 
acolhimento da população atingida e As instalações provisórias 
para os desabrigados e desalojados, com vistas ao enfrentamento 
da situação de emergência. 

0 Ministério da Cidadania disponibilizou uma Cartilha de Orientações sobre a 

Ação 219G - Custeio (GND 3), emitida pela Diretoria Parlamentar e Federativa - 

DIPAR, em que apresenta vedações para aquisições em custeio, nos seguintes 

termos: 

- Pagamento de salários ou complementação a funcionários 
públicos; 
- Rescisão de contrato de trabalho; 
- Recolhimento de encargos sociais e trabalhistas; 
- Aquisição de bens e materiais permanentesz 
- Construção, ampliação e reformas de imóveis em entidades 
privadas; 
- Reformas que modifiquem a estrutura da edificação; 
- Obras públicas. 

Muito embora o inciso  III  do artigo 32  da Portaria n2  751/2022 do MC, trate 

de aquisição de equipamentos e materiais permanentes, a Cartilha de Orientação 

sobre a Ação 219G - Custeio (GND 3),  veda expressamente a aquisição de bens e 

materiais permanentes, como destacado acima. 

Ainda com fulcro na Cartilha, observa-se o rol taxativo acerca da aquisição 

em custeio de materiais de consumo: 

- Combustíveis automotivos e lubrificantes 
- Material educativo e esportivo 
- Gás 
- Gêneros de alimentação 
- Material de Processamento de dados Hortência Ba 

Controladora 
Portaria 
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- Material de expediente 
- Material de cama, mesa e banho 
- Material de copa e cozinha 
- Material de limpeza, produção e higienização 
- Uniformes, tecidos e aviamento 
- Material de acondicionamento e embalagem 
- Material elétrico e eletrônico 
- Material de Proteção e Segurança 
- Material para  Audio, video  e foto 
- Ferramentas 
- Combustíveis e lubrificantes para outras finalidades 

Com base nos requisitos acima, além de não serem materiais permanentes, 

mas sim de consumo, tratam-se de componentes inerentes a própria condição de 

dignidade humana, o mínimo exigível para o bem estar, assegurando o cumprimento 

dos direitos e garantias fundamentais previstas da Constituição Federal. 

Assim, com base nos dispositivos normativos supracitados, não há 

possibilidade do uso da verba  ern  » comento, para aquisição do objeto do 

procedimento licitatório em epígrafe, sobre grave afronta ao instrumento 

normativo, concomitante aos princípios norteadores que regem a Administração 

Pública, principalmente o principio da legalidade. 

11.IV - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, 

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação 

sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento especifico, tipificado na Lei n° 10.520/2002, em 

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1° 

da referida lei:  

Art.  10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

eir$ I
ncelos 
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pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em 

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta 

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação. 

II.V - MINUTA DO EDITAL 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação. 

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da 

Lei de Licitação n.2  8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato. 

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 32  e 42  da Lei n° 10.520/2002:  

Art.  32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;  

Art.  42  _ 
(-) 
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a integra do edital;  
III  - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso I do  art.  32, as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
1...) 

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 32  do Decreto n° 

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma 

Eletrônica:  

Art.  32  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que 

Horthcia  Batts  a Vasc 
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poderá ser lido ou obtido o edital; e 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública 
com a data e o horário de sua realização; 

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades 

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além 

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se 

tratar de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 

foram devidamente descritos na minuta do edital. 

Logo, não óbice quanto a escolha da modalidade adotada, bem como os 

requisitos formais adotados na minuta do edital.  

III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, considerando as situações explanadas nas seções 11.11 e 11.111 deste 

parecer, opino para a regularização das seguintes situações abaixo: 

• Acostar junto aos autos, portaria de nomeação da Pregoeira e equipe 

de apoio; 

• Não utilizar recurso da Emenda Parlamentar Ação 219G - GND3. 

Após regularização da ressalva, proceder com a publicação do procedimento 

em tela, tendo em vista que os demais atos foram devidamente cumpridos, em 

consonância com a legislação vigente. 

Este é o parecer, salvo melhor juizo. 

Barra do Corda - MA, 20 de julho de 2022 

Hortênd,a13,a, Va ncelos 

- Hortên ciaBati ,l'un  a‘I stioicir'ni°celos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria ng 372/2021 
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PORTARIA N° 372/2021 -  GAB,  DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 

CONTROLADORA GERAL DO MUNÍCIPIO DE BARRA DO CORDA 

—MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 10. NOMEAR HORTENCIA BATISTA VASCONCELOS, com RG n° 

040305362010-6 e CPF n° 057.245.943-23 para exercer o cargo em comissão de 

Controladora Geral do Município de Barra do Corda — MA; 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda — MA, 18 de outubro de 2021. 

RIGO OS A 

RrefeW6Municipa4.flarra-do Corda- MA 

.// 
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BARRA bo CORDA 
Trabalho,  Reopen*  F Cidadania. 

Agora tc a Vez da Povo. 

MEM 137/2022 

lima, Senhora 

Hortência Batista Vasconcelos 

Controladora do Município 

A Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  após as pendencias sanadas, 

encaminho o processo para nova análise e parecer técnico. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração 

Barra do Corda/MA, em 21 de julho de 2022. 

‘.)Ízr7101/LC, 

SIMONE LOPES DOS SANTOS 
MEMBRO DA CPL/BARRA DO CORDA/MA 
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CPL  

PARECER DE REANALISE DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1760/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE OBJETOS COM 0 OBJETIVO DE 
PROMOVER OS DESENVOLVIMENTOS 
DAS AÇÕES PREVISTAS PELA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
COMEMORAÇÃO DO DIA DOS PAIS. 
INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
ANALISE DA FASE INTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  

1760/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Assistência  

Social,  cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para aquisição de objetos  

com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações previstas pela 

Assistência Social para comemoração do Dia dos Pais,  na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor  prep  por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

liortência  Ba  ism Vasco icelos 
Contolador 

vit 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICi , 
Trabalho, Respeito e,,,9idadahra., 

II- REANALISE 

Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria de reandlise, visa identificar a 

correção dos vícios apontados em parecer anterior, verificando o estrito 

cumprimento normativo. Sanadas as pendências, nada obsta ao prosseguimento do 

feito. 0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na 

seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no  art.  38 da Lei n2  

8.666/93, c/c Lei n2  10.520/2002 e Decreto n2  10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1760/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social contendo as especificações dos objetos; 

• Portaria de designação da secretária demandante; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para realizar cotação; 

• Cotação com estimativa do valor em R$ 88.560,00 (oitenta e oito mil 

quinhentos e sessenta reais); 

• Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com 

portaria de nomeação da chefe interina; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa; 

• Autorização de abertura de processo licitatório com declaração de 

adequação financeira e orçamentária, feito por autoridade 

competente; 
liortência Ba' ta Vasconcelos 
Controladora -• umcipie 
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• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Portaria de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL  Daiana Vitor Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

11.11 - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, 

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação 

sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento especifico, tipificado na Lei n° 10.520/2002, em 

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1° 

da referida lei:  

Art.  12  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em 

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta 

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação. 

11.111 - MINUTA DO EDITAL 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação. 

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da 

Hortência .fista lasconcelos 
controladdrl 

Nionictotr 
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Lei de Licitação n.° 8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato. 

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 39  e 42  da Lei n° 10.520/2002:  

Art.  32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;  

Art.  42... 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a integra do edital;  
III  - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso I do  art.  3°, as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
(...) 

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 3° do Decreto n2  

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma 

Eletrônica:  

Art.  32  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que 
poderá ser lido ou obtido o edital; e 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública 
com a data e o horário de sua realização; 

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades 

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além 

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se 

tratar de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 

foram devidamente descritos na minuta do edital. 

Logo, não óbice quanto a escolha da modalidade adotada, bem como os 

requisitos formais adotados na minuta do edital. 

Horté'ncia Ba 
Controladora 

Portaria 

ta Vascori - 
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III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria de reandlise, feita por esta CGM, 

luz da lei vigente, tendo em vista a retificação das pendências apresentadas, 

manifesto-me pelo prosseguimento do feito, em todos os termos. 

Devolvo os autos para prosseguimento. 

Barra do Corda - MA, 21 de julho de 2022 

Hortência Batista Vasconce!os 
Controladora G it  •  umcipie 

7iiiii3Vasconce1os 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2 372/2021 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda,  MA— CNPJ N°06.769.798/0001-17 



  

BARRA DO CORDA 

 

 

Trabalho, Respeito e Cida a  la.  
Agora e• a Vez P•v 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 

(Processo Administrativo n° 1.760/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
prego por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal n°. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 09:00 do dia 25/07/2022. Encerramento as 09:00 do dia 
04/08/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 04/08/2022. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 10:00 horas do dia 04/08/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de  Brasilia  (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL www.b11.org.br  

DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos 
das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA 
DOS PAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas no termo de referencia: 
1.2. A licitação  sera  por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria 
prevista no orçamento da Unido para o exercício 2022, na classificação abaixo: 
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Dot.  Orçamentaria Projeto 
Atividade Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de  
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 
Manutenção e func. 

Da secretaria de 
assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto A Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas A Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando A operador devidamente credenciado junto A Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento As exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".  Decreto 
10.024/2019,  art.  30 parágrafo 5°. 
0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  
123/2006. 
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir Processo Administrativo n° 1.760/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILOES: 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada A Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  www.b11.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas A BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento As exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.7 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  
art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail  contatorii),b11.org.br. 
4.16 Nos termos da Decreto Municipal n°. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 
visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedido 
prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos seguintes termos: 

4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 
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4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-d, então, às empresas regionais. 

4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa 
da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência à sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação do 
item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais. 

4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará à 
mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova 
ofertar, ainda que seja merecedora do beneficio 

4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que 
pertencem a microrregião de Alto Mearim e Grajaú, conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE e assim considerados, especificamente 
os municípios de Arame, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava 
do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joseldndia, Santa Filomena do Maranhão, Sitio 
Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3  Ambit°  regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que 
pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística — IBGE e assim considerados, especificamente os municípios 
do Médio Mearim  (Bacabal, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, 
Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos, 
Olho d"Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos 
Lopes, São Luis Gonzaga do Maranhão, São Mateus do Maranhão, São Raimundo 
do Doca Bezerra e São Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e 
Gra'ati e Municípios da Microrregido de Presidente Dutra  (Fortuna, Dom Pedro, 
Gonçalves Dias, Governador  Archer,  Governador Eugenio Barros, Governador Luis 
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maranhão, São José dos 
Basilios e Senador Alexandre Costa). 

4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 
regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor 
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da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar 
o direito de preferência previsto no Edital. 

4.16.10 Não será adjudicado o item As Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 
quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
Aquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 

4.16.11 0 prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusdo. 

4.16.12 É dever A licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação 
das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, 
§ 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Unido e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado por item 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga0es. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto A. adequação ao objeto e A. compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e 
no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou A. totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada 
em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. Manuseio dinâmico; 
8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante  sera  recusada. 
8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
as especificações constantes no Termo de Referência. 
8.7.2.6. Os exemplares colocados a disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar a disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis a realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
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8.9. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto existência de sanção que impeça a participação no 

• certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-
apf.apps.teu.gov.br/)  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante selá convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A. verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos A. Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
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9 7 3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no  art.  4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não  sera  exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo  &go  fiscalizador; 
9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa  sell  constatada mediante obtenção 
de  indices  de Liquidez Geral  (LO),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
LG — Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

Ativo Total  

 

SG  = Passivo Circulante + Passivo Não 

 

 

Circulante 

 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 9- 06.769.798/0001-17 



BARAADOFÓRDA 
Trabalho.  Respell*  e,gliladanfa:' 

Agor, t,  Vez CiirPOvo. . • 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  

LC  — 
Passivo Circulante 

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
9.9. Qualificação Técnica 
9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

• 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, exceto 
aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

• justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista,  sell  concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.17. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as 
exigências do item em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na interne, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,  sera  concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (Cies) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

Rua  Isaac  Martins, 371 —Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 12  06.769.798/0001-17 



sT Fls. n° 

Processo n° 

ckcy  Assinatura  

CPL  

BARk7410FÓRDA 
Trabalhoo  Respell*  e Cidadania. 

Agora óa Vez da  Pay  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §10  da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.5.1. Previamente a contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do  art.  6°,  III,  da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias Ateis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato,  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002,0 licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidõneo; 
20.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Unido e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo A. Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias Ateis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias Ateis anteriores A. data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via interne, no endereço indicado no Edital. 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação  sera)  sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. 
22.12.2. 
22.12.3. 
22.12.4. 
22.12.5. 
22.12.6. 
22.12.7. 
22.12.8. 
22.12.9. 
22.12.10.  

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II — Modelo de proposta; 
ANEXO  III  — Termo de Adesão — BLL 
ANEXO IV — Declaração Inidoneidade 
ANEXO V — Declaração Habilitação 
ANEXO VI — Declaração menor de idade; 
ANEXO VII— Declaração ME/EPP 
ANEXO VIII — Declaração Responsabilidade 
ANEXO IX — Declaração Vinculo 
ANEXO X — CONTRATO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1 0 presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das  Wes  prevista pela 
Secretaria de Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, conforme descrito a 
baixo. 

2. JUSTIFICATIVA: 
Visa a contratação de pessoa jurídica para compra de objetos destinados à ações a serem 

desenvolvidas com os pais atendidos e acompanhados pelos serviços dos CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL), através de sorteio, que será realizado, realizado NO 
MÊS ALUDIDO AOS PAIS. 

PLANILHA DO OBJETO 

ITEM OBJETO QUANT. UNID.  
V 

UNIT  
V 

TOTAL 

1 

CAPACETE PARA MOTO 
Tipo de manutenção do veiculo: 
TODAS AS MOTOCICLETAS 
- 
-Casco: Abs Virgem Natural 
- Viseira Cristal Em Policarbonato 
- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm 
Com Tratamento Antirrisco 
- Sistema Rápido De Troca De Viseiras 
- Tecido Antialérgico 
- Leve 
- Confortável 
- Engate Micrométrico 

500 UNID 177,12 88.560,00 

VALOR TOTAL 
88.560,00 

 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 0 contrato terá vigência até 31 de dezembro 2022, prorrogável uma vez por igual período, 
conforme a lei 8.666/1993. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
prestação dos serviços do contrato; 
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3.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 
3.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
3.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos 
serviços. 
3.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda as especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
3.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados execução do presente Termo de Contrato, bem 

• como por qualquer dano causado a 
Terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
4.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, do material 
entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas; 
4.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A. Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
4.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 
4.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
4.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
prestação dos serviços do contrato; 
4.7 - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato ao CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 
4.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 
4.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 
4.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
4.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
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4.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 
4.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

5. DA ENTREGA: 
5.1 — 0 recebimento do objeto será de 15 (QUINZE) dias fiteis, após assinatura do contrato, no 
Municipal de Barra do Corda/MA. 
5.2 — 0 material deve ser entregue perante o Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE para 
tal fim. 
5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 
5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto 
fora de linha ou superior; 
5.6 - E de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de troca do óleo lubrificante, filtros, aditivos e fluidos dos correspondentes veiculos/maquinários, bem 
como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nas referidas trocas em seus devidos 
locais. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93; 
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A Contratada que: 
7.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
7.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3 .Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7.1.4.Comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.5.Cometer fraude fiscal; 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 93/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica N° 93/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCARIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO  HI  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITA OES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro:  
E-mail  
Financeiro:  

Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente As taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO  III  - A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICA -AO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo A BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

iii.  A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa 
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N° 93/2022 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

 

, sediada 

  

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada  corn  o número do CNPJ. 

Rua Isaac Martins, 371 —Centro — Barra do  Corda  -  Maranhão  —CNN N. (2  06.769.798/0001-17 



Wi 
—RA 66' BAR DO RDA 

Trobatho, Respell°  Cidadania.  
Agor.v a Vox 4i,  Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao  art.  27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS . 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° N° 93/2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na  LC  123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  
CNPJ/MF N°  
Sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade n° , instaurada pelo Município de Barra do Corda 
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data  
Local  
Nome do declarante 
RG  
CPF  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N° /2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com 
o objetivo de promover os desenvolvimentos das  Woes  previstas pela 
Secretaria Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA 
DOS PAIS. 

• CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portador do CPF: 012.404.283-08-00 e RG n° 
16989942001-3 SSP — MA, residente e domiciliado na Rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do 
Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO: , inscrito 
no CNPJ n° , com sede A , N° 

, bairro em  , neste ato 
representado pelo Sr. inscrito no CPF n° 

, RG n°  denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
• CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico N° 

93/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover 
os desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social e Fundo 
Municipal de Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.760/2022, Pregão eletrônico n°. 93/2022, bem como, A. proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE além das obrigações do termo de referencia  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar A. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.760/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 

CLÁUSULA SEXTA- ENTREGA E RECEBIMENTO 

I — 0 prazo de entrega será de 15 (quinze) dias úteis, e deverá ser feita das 8h:00min ás 13h:00min, 
nos locais determinado pela contratante. 
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II - Os bens  sera)  recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
III  - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 
II - A dotação orçamentária DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA: 

Dot.  Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de  
recurso 

08.244.1005.2021.0000 2021 
Manutenção e func. 

Da secretaria de 
assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.32 
Recursos 
ordinários 

CLAUSULA NONA - DO VALOR 

I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 
). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT  P. UNIT  P. TOTAL 
1. 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencid ) O ,

r
y t

..; 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  BRENDA  ALICE LIMA FERREIRA, Portaria n° 
381/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer clausula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato  sera  rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se as 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação N° 93/2022, 
é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial 
especifico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas 
no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 
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Trabalho,  Respell.° c.r/dada'aia. 
Agora 4,  a Vet do Po ro.  

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Barra do Corda (MA), de 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1  
CPF 

2  
CPF  

de 2022. 
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BARRA  ix)  CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a Vez do Povo. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  93/2022 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.760/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 

dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 

preço por item, nos termos da Lei n9  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n9  8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) 

jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria 

Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS. A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 88.560,00 

(oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 04 de agosto de 2022 às 10h:00 min. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  

Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do 

Estado —TCE — MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  www.b1Lorg.br, informações 

pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda — MA, 21 de julho de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 

Pregoeira do município 

• 



BARRA bo CORDA 
Trishathe,  Respell*,  Cl.a alga. 

Agora da Vez ao Povo. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 93/2022 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.760/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor prego por item, nos termos da Lei n° 

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 

objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimentos 

das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência 

Social, para comemoração do DIA DOS PAIS. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. 

Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 

88.560,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). 

Inicio da disputa ocorrerá dia 04 de agosto de 2022 às 10h:00 

min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, 

junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na 

Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no 

horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal 

de Contas do Estado — TCE — MA/ SACOP, no Portal da 

Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  
www.b11.org.br, informações pelo e-mail  
cplbdc2021@gmail.corn. 

Barra do Corda — MA, 21 de julho de 2022. 

Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO P.E. 93/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.760/2022— Barra do 

Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n9

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação de 

pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover 

os desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal 

Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. 

Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 

2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 88.560,00 

(oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). Inicio da disputa ocorrerá 

dia 04 de agosto de 2022 às 10h:00 min. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  

situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 

08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado — TCE 

— MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL 

pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  (J2111:1( 2011Pgrnail.corn. 

Barra do Corda — MA, 21 de julho de 2022. 

Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 
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Nome do Prefeito 
RICO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito  
ANTONIO  MARCOS AMORIM ARACIJO 

Responsável Técnica 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 346/2021. TERMO ADITIVO N° 02/2022, objeto: contratação de empresa para aquisição de 
combustível, para atender as necessidades do município de Barra do Corda/MA. Contratado: D M CABRAL, inscrito no CNPJ sob o n° 
02.059.088/0001-42, neste ato representado pelo Sr. Divino Martins Cabral, R. G n° 064046592017-8 SSP/MA, CPF n° 021.172.401-78. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação. Importa o presente termo aditivo a alteração da Clausula Nona do contrato n°. 346/2021, 
alterando o quantitativo do contrato inicial, para acréscimo de correspondentes aproximadamente 25%, passando a valer, conforme tabela, 
abaixo: 

ITE DESCRIÇÃO UNO Quantidade Percentual de Quantidade 
atual aumento aditivada 

1 Óleo Diesel S10 Litros 50.000 25% 12.500 

DATA: Barra do Corda (MA), 21 de julho de 2022.  ASS:  ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretario Municipal de 
Educação/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: d61bc114691e8847bc0e46cada4e1a286da574c48 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°93/2022 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.760/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor prego por item, nos termos da Lei 
n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n°8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de 
promover os desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS. A 
dotação orçamentária  sera:  08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinarios, Valor 
Global: R$ 88.560,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). Início da disputa ocorrera dia 04 de agosto de 2022 as 10h:00 min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto á Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, 
Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado — TCE — MN SACOP, no 
Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com. Barra do 
Corda — MA, 21 de julho de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 5e655ac639c2d3b68500e886ec5b169baa644a46 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/ 2022 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 342/2021. TERMO ADITIVO N° 02/2022, objeto: contratação de empresa para aquisição de 
combustivel, para atender as necessidades do município de Barra do Corda/MA. Contratado: POSTO BELCHIOR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 24.904.850/0001-82, neste ato representado pelo Sr. Belchior Vieira Almeida, R. G n°0653846120188 SSP — MA, CPF n°044.026.182-15. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação. Importa o presente termo aditivo a alteração da Clausula Nona do contrato n°. 342/2021, 
alterando o quantitativo do contrato inicial, para acréscimo de correspondentes aproximadamente 25%, passando a valer, conforme tabela, 
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permanente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Anajatuba -MA, com abertura prevista para 
o dia 26 de JULHO de 2022, às 09:00h (Nove horas) na plata-
forma Compras Públicas, FICA ADIADO  "SINE DIE"  motivo: 
Adequações no Termo de Referência e Edital, em razão de impug-
nação acatada. Anajatuba - MA, em 20 de JULHO de 2022.  LUIS  
FERNANDO COSTA ARAGÃO. Secretário Municipal de Saúde. 
Decreto n°042/2022. 

AVISO DE CREDENCIAMENTO CREDENCIAMENTO N° 
002/2022 0 Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba - MA, por meio do Secretário Municipal de 
Saúde designado pelo Decreto n° 042/2022, torna público que reali-
zará do dia 25 de julho de 2022 a 24 de agosto de 2022 das 08:00h 
as 12:00h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - 
MA, procedimento de Credenciamento de empresas especializadas 
na prestação de serviços de Exames Laboratoriais e de Análises Cli-
nicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Anajatuba/MA , conforme Edital e seus Anexos, na 
forma da Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções posteriores e demais normas vigentes legais. 0 Edital e seus 
Anexos estão à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal 
de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 
2' a 60  feira-feira, no horário das 08h00min is 12h00min, onde pode-
rão ser consultados e retirados gratuitamente por mídia digital. Assim 
como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico www.anajatu-
ba.ma.gov.br.  Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Ana-
jatuba - MA, em 21 de julho de 2022.  LUIS  FERNANDO COSTA 
ARAGÃO. Secretário Municipal de Saúde. Decreto n°042/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ANAPURUS, Estado do  Maranhao,  por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público que fará realizar em 
10/08/2022  ifs  09600m1n, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 005/2022/SEMUS, tipo menor preço global, tendo por 
objeto a  Amplified°  e Adequação do Centro de Saúde  Isaac  Fran-
cisco Monteles,  localizada na sede do município, conforme projeto 
básico. 0 Edital e seus anexos, encontra-se disponível para consul-
tas/obtidos gratuitamente, em dias úteis das 08h00min as 12h00min, 
na sala da Comissão de Permanente de Licitação, localizada na Av.  
Joao  Francisco Monteles, n° 2001, Centro Anapurus/MA, ou ainda 
poderá ser solicitado por meio do  e-mail:  departamentodecomprasp-
maagmail.com, bem como consultados através no  site  do TCE/MA e 
portal da transparência deste órgão. Os interessados em participar do 
certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para 
entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via correio ou outro meio similar de entrega, 
atentando para as datas e horários finais para recebimento. Anapurus/ 
MA, em 21 de julho de 2022.  PATRICK  PAULINO PINHEIRO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.760/2022 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, através da Pregoei-
ra e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos in-
teressados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a 
Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvi- 

mentos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência 
Social, para comemoração do DIA DOS PAIS. A dotação orçamen-
taria  sera:  08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. 
Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto 
Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Glo-
bal: R$ 88.560,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). 
Inicio da disputa ocorrerá dia 04 de agosto de 2022 as 10h:00 min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Co-
missão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Mar-
tins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 
12h0Ominh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado — TCE —MA/ 
SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da 
BLL pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  cp1bdc2021@ 
ginail.com  Barra do Corda — MA, 21 de julho de 2022. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2022 
— CCL/PMB PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.376/2022 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa 
para prestação de serviços de apoio administrativo (Apoio de Servi-
ços Gerais, Suporte Técnico a Serviços Administrativos e Bombeiros 
Civis). DATA DA ABERTURA: 08/08/2022 is 09h00min, horário 
de  Brasilia.  LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal de CMB — www. 
centralcomprasbhsma.com.br  Informações adicionais em www. 
barreirinhas.ma.gov.br  e www.centralcomprasbhsma.com.br. 
Barreirinhas (MA), 21 de julho de 2022. liquilas Conceição Mar-
tins Pregoeira CCL/PMB. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°049/2022 — 
CCL/PMB PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.322/2022 OB-
JETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimen-
tícios de interesse da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA 
ABERTURA: 08/08/2022 as 14h00rnin, horário de  Brasilia.  LOCAL 
DE REALIZAÇÃO: Portal de CMB — www.centralcomprasbhsma.  
com br Informações adicionais em wwvv.barreirinhas.ma.gov.br  e 
www.centralcomprasbhsma.com.br. Barreirinhas (MA), 21 de julho 
de 2022. Áquilas Conceição Martins Pregoeira CCL/PMB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÕ - MA 

AVISO AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÂ0 ELETRÔNICO N° 
04/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.214/2022.0 MU-
NICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de Caja-
pio-MA, por meio de sua Pregoeira, torna público que fará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, visando o Registro de Preços para 
eventual aquisição de medicamentos controlados (Psicotrópicos), de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Cajapio, conforme ter-
mos e condições constantes no Termo de Referência. 0 recebimento 
das propostas, abertura e disputa de preços  sera  exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço: www.compras.gov.br  - código UASG: 
980745, horário oficial de  Brasilia  - DF, conforme segue: a sessão 
pública se iniciará is 09 horas do dia 02 de agosto de 2022. TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor  Prep  por item. BASE LEGAL: Lei n° 
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 
02/21, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alte-
rações, Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações e subsidiariamen-
te no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: 0 Edital esta disponibilizado, na integra, 
no endereço eletrônico: www.cajapio.gov.br, e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no prédio da situada na Rua Manoel Mendonça, 
n°. 180, Centro, Cajapió-MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
as 13h00min (treze horas). Cajapió—MA, 12 de julho de 2022.Célia 
Regina Pereira Reis.Pregoeira Oficial. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Seção 3 

Restaurante, Bares e Lanchonetes, observados os princIplos e preceitos legais 
pertinentes is licitações, especialmente os da Lei Federal ng 8.666/93, da Lei Federal 
ng 8987/95 e da Lei Municipal Complementar n2 047 de 20 de Agosto de 2021, bem 
como, as condições e especificações contidas no edital e seus anexos, no que for 
pertinente. 

Balsas/MA, 21 de julho de 2022. 
CAMILA FERREIRA COSTA 

Secretária Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão 
Tributaria. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  27/2022 

A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos torna público o 
resultado de julgamento do Pregão Eletrônico cujo objeto é a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com troca de peças do 
equipamento tomografo do Hospital e Pronto Socorro  Dr. Rosy  Cury. Vencedor(es): 
D.MARINHO ALVES SERVIÇOS RADIOLÓGICOS - ME, CNPJ N2 28.220.415/0001-90, Item(s): 
01. Valor Total: R$ 316.200,00 (trezentos e dezesseis mil e duzentos reais). 

Balsas - MA, 21 de julho de 2022. 
ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO N2  382/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 82/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 966/2022- Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
corretiva com substituição de pegas e veículos tipo ambulincia, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Barra do Corda, PREGÃO ELETRÔNICO 82/2022, 
Contratado: R. ALVES MOURA-ME, inscrito no CNPJ n 15.731.162/0001-77. Contratante: 
secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13. Valor: R$ 69.870,00 (Sessenta e 
nove mil, oitocentos e setenta reais). A dotação orçamentaria  sera:  
10.302.1017.2097.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2097. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.00000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: Contrato  sera  de 12 (doze) meses. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  93/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1.760/2022- Barra do Corda/MA 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,  corn  critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n(  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de 
promover os desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência 
Social, para comemoração do DIA DOS PAIS. A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinérios, Valor Global: R$ 88.560,00 
(oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta  mills).  Inicio da disputa ocorrerá dia 04 de 
agosto de 2022 is 10h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro 
Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e 
plataforma da BLL pelo  site  www.bllsorg.br, informações pelo  e-mail  
cplbdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 21 de julho de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

EXTRATO DE CONTRATO N2  313/2022 

ADESÃO N' 013.2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 176.2022 PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 30.323.110/0001-55 E META INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 31.041.449/0001-21. OBJETO contratação de empresa para 
eventual aquisição de carteiras escolares tipo universitária para atender as necessidades das 
unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação de Bom Jardim/MA. BASE LEGAL: Lei 
8.666/93 e suas alterações; VALOR: R$ 1.139.700,00 (um milhão, cento e trinta e nove mil e 
setecentos reais). VIGENCIA: O  period()  de execução e vigência do presente Contrato  sera  até 
31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinatura. 
DOTAÇÃO: CÓDIGO DA FICHA: 485 PODER: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE: 01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOTAÇÃO: 12.361.0003.2112.0000 MANUTENÇÂO E 
FUNCIONAMENTO DA SEMED CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS CÓDIGO DA FICHA: 500 PODER: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE: 01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOTAÇÃO: 12.361.0014.2116.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
QSE CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE 
DE RECURSO: 1550 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO CÓDIGO DA FICHA: 578 PODER: 
02 PODER EXECUTIVO UNIDADE: 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIENTO DO ENSINO - MDE 
DOTAÇÃO: 12.361.0014.2132.0000 MANUT. DE ESCOLA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE 
RECURSO: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS CÓDIGO DA FICHA: 599 PODER: 02 
PODER EXECUTIVO UNIDADE: 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIENTO DO ENSINO - MOE 
DOTAÇÃO: 12.365.0014.2012.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL CATEGORIA 
ECONOMICA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 
1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS CÓDIGO DA FICHA: 614 PODER: 02 PODER 
EXECUTIVO UNIDADE: 02 MANUTENk.A0 E DESENVOLVIENTO DO ENSINO - MDE DOTAÇÃO: 
12.365.0014.2131.0000 MANUTENÇ 0 DE CRECHES CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1500 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS CÓDIGO DA FICHA: 721 PODER: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE: 
03 FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA • FUNDEB DOTAÇÃO: 
12.361.0014.2134.0000 ENSINO FUNDAENTAL - FUNDEB 30% CATEGORIA ECONÔMICA: 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1540 
TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS CÓDIGO DA 
FICHA: 722 PODER: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE: 03 FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB DOTAÇÃO: 12.361.0014.2134.0000 ENSINO FUNDAENTAL - 
FUNDEB 30% CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1541 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB • COMPLEENTAÇÃO 
DA UNA() - VAAF CÓDIGO DA FICHA: 812 PODER: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE: 03 FUNDO 
MUN. DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB DOTAÇÂO: 
12.365.0014.2022.0000 ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30% CATEGORIA ECONÔMICA: 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542 
TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - COMPLEENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT CÓDIGO DA FICHA: 858 
PODER: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE: 03 FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB DOTAÇÃO: 12.365.0014.2024.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHE - 
FUNDEB 30% CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB COMPLEENTAÇÃO 
DA UNIÃO -  VAST  • SIGNATÁRIOS: JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, Secretaria Municipal de 
Educação - CONTRATANTE e META INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Rita de Fátima Araújo 
Alberto, CONTRATADA. 

0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://www.m.gov.br/autenticidade.html,  pelo código 05302022072200321  

ISSN 1677-7069 N2  138, Sexta-fei  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS D 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  17/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide do Decreto n2  10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua forma 
Eletrônico, do tipo menor  prep  por item, sob o Regime de fornecimento, objetivando: 
formação de registro de preço para futura e eventual contratação de  empress  

especializada no fornecimento de materiais elétricos para uso na manutenção da 
iluminação pública e dos prédios públicos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTURA: 09 de agosto de 2022, as 
08h00min, através da plataforma: https://www.licitanet.com.br/,  demais informações 

no  e-mail  cpl@bomjesusdasselvas.ma.gov.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  18/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide do Decreto n2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua forma 
Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob o Regime de empreitada por preço 
unitário, objetivando: formação de registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecinicos 
especializados em manutenção de veículos automotivos da frota municipal, com 
reposição de peças para atender as necessidades do municipio de Bom Jesus das 
Selvas/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. ABERTURA: 08 de agosto de 2022, as 08h00min, através da plataforma: 
https://www.I  icita net.com.br/, demais informações no e-mail  
cpl@bomjesusdasselvas.ma.gov.br. 

Bom Jesus das Selvas/MA, 20 de julho de 2022.  
VICTOR  MARQUES DA SILVA ALVES 

Pregoeiro 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 12/2022. - PROC.  ADM.  N. g: 034/2022: 
Ratificamos a presente Adesão a Ata de Registro de Preços, para a despesa 

abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no Lei Federal 8.666/93, e 
em conformidade com o Parecer Jurldico, acostado aos autos, conforme exigéncia do  art.  
38, inciso VI, do mesmo diploma legal. Objetivando a Adesão a ata de registro de preços, 
visando a contratação de empresa para Prestação Serviços de Manutenção Corretiva de  
Pops  e Bombas  corn  Reposição de Suprimentos para o municipio de Bom Jesus das 
Selvas/MA Pelo valor estimado de RS 814.398,41 (oitocentos e quatorze mil, trezentos e 
noventa e oito reais e quarenta e um centavos). CONTRATADO: M. DE S. PENHA COM. E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o ng 05.073.299/0001-28. CONTRATATE: DOTAÇÃO: 
PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 20 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - 
SAAE UNIDADE: 00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DOTAÇÃO: 
17.511.0164.2036.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do Sistema de Abastecimento D 
AGUA PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 20 SERVIÇO AUTONSMO DE AGUA E ESGOTO 
- SAAE UNIDADE: 00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DOTAÇÃO: 
17.511.0164.2036.0000 4.4.90.52.00 AÇÃO: Manutenção do Sistema de Abastecimento D 
AGUA 

Bom Jesus das Selvas/MA, 21 de julho de 2022. 
ABILENES SOARES SILVA 

Diretor Executivo do SAAE 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que 
identificou junto a publicação do extrato do 19 termo aditivo do reequilibrio econômico-
financeiro, do instrumento contratual ng 0806-6.2022 do dia 15 de Julho de 2022, pagina 
1784, seção 03, um erro material na planilha do contrato. Onde se ler: "R$ 7,690 (gasolina 
comum), R$ 7,990 (diesel  SW),  " leia - se: "R$ R$ 8,190 (diesel 510). 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que 
identificou junto a publicação do extrato do 12 termo aditivo do reequillbrio econômico. 
financeiro, do instrumento contratual na 0806-7.2022 do dia 15 de julho de 2022, pagina 
1784, seção 03, um erro material na planilha do contrato. Onde se ler: "R$ 7,990 (diesel 
Sb) e R$ 8,190 (diesel comum), " leia - se: "R$ 8,190 (diesel S10) e R$ 7,990 (diesel 
comum). 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos Interessados, que 
identificou junto a publicação do extrato do 12  termo aditivo do reequilibrio econômico-
financeiro, do Instrumento contratual n2  0806-8/2022 do dia 15 de julho de 2022, pagina 
1784,  seek  03, um erro material na planilha do contrato. Onde se ler: "R$ 7,990 (diesel 
S10) e R$ 8,190 (diesel comum), " leia - se: "R$ 8,190 (diesel 510). 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que 
identificou junto a publicação do extrato do 12  termo aditivo do reequilfbrio econômico-
financeiro, do instrumento contratual n2 0806-9/2022 do dia 15 de julho de 2022, página 
1784, seção 03, um erro material na planilha do contrato. Onde se ler: "R$ 7,690 (gasolina 
comum) e R$ 7,990 (diesel Sb). "leia - se: "R$ 8,190 (diesel S10). 

Bom Jesus das Selvas/MA, 18 de Julho de 2022. 
HERBETH DOS SANTOS FONSECA 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  190701003/2022 

PARTES: MUNICIPIO DE BOM LUGAR, através do Fundo Municipal de Assistência Social, e 
a Empresa: L S EMPREENDIMENTO LTDA, inscrita no C.N.PJ sob o n.g 18.538.150/0001-19. 
OBJETO: fornecimento de 1 (um) velculo automotor para manutenção das ações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em atendimento ao programa de Estruturação 
da Rede de Serviços do SUAS, através da programação do SIGTV n 210207720210001 
firmada entre o Ministério da Cidadania e o municipio de Bom Lugar - MA, conforme 
especificações contidas no Processo Administrativo de no 1402001/2022, da modalidade 
Pregão Eletrônico n2  003/2022, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n' Lei 10.520/02, 
e Lei n2 8.666/93, e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 88.480,00 (oitenta e oito mil e 
quatrocentos e oitenta reais), VIGÊNCIA: data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2022. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria, ORGAO: 02 Poder 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  nv 2.200.2 de 24/08/2C01, CP 
que institui a Infrantrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP.Brasil. 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

PROPOSTA DO PARTICIPANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Processo Administrativo N° 1760/2022 

Tipo: AQUISIÇÂO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 25/07/2022 16:29:25 

TOTAL DO PROCESSO: 88.560,00 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 88.560,00  

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 095 Total: 88.560,00 

Virgem Natural- Viseira Cristal Em Policarbonato- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm Com Tratamento Antirrisco-
Sistema Rápido De Troca De Viseiras- Tecido Antialérgico- Leve- Confortável- Engate Micrométrico 

Quantidade: 500 Valor  Unit.:  177,12 Total Item: 88.560,00 

m: 1 Unidade: UNO Marca:  PRO  TORK Modelo:  SPORT  
11.0 escrição: CAPACETE PARA MOTO Tipo de manutenção do veiculo: TODAS AS MOTOCICLETAS--Casco: Abs 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Horário: 03/08/2022 18:52 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. core.windows.net/participantdocuments/a7123c3a8cac428a95abbf75f27d5b2e.pdf  

Horário: 03/08/2022 18:52 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. core.windows.net/participantdocuments/757902e92aec4e589921e564423a47af.pdf  

Horário: 03/08/2022 18:52 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. core.windows.net/participantdocuments/a98fea8c65cb49c79cOca0a87e6a0f41.zip  

111P
dereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 03/08/2022 18:52 

rário: 03/08/2022 18:52 

core.windows.net/participantdocuments/6c50e673a83345cfa984d7067b5b3a29.pdf  

Documento: Cadastro de CNPJ 

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

core.windows.net/participantdocuments/2701785e3c924b5fb81220b13e2ecf59.pdf  Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais Horário: 03/08/2022 18:52 

core.windows.net/participantdocuments/32dc28678fe342a9b19287daOceb093f.pdf  Endereço: http://lanceeletron  ico.  blob.  

Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual Horário: 03/08/2022 18:52 

.core.windows.netiparticipantdocuments/13372c1ebf964874832e061a204d32c3.zip Endereço: http://lanceeletronico.blob  

Horário: 03/08/2022 18:52 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

.core.windows.net/participantdocuments/13e906c5f97a40f3b3849674ef77f85d.zip Endereço: http://lanceeletronico.blob  

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) Horário: 03/08/2022 18:52 

.core.windows.net/participantdocuments/ce543b38f5f84c33aef6a35b549faa41.pdf Endereço: http://lanceeletronico.blob  

Horário: 03/08/2022 18:52 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/039f4640518546e9bc635950f6f389e2.pdf  

Horário: 03/08/2022 18:52 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9f3905ff91944401befd2da988b2390d.pdf  

Horário: 03/08/2022 18:52 Documento: Comprovação de enquadramento  ern  ME/EPP 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a2a3a6504e4040818fdd790b2c3a4f5c.zip  

Gerado em: 09/08/2022 08:21:56 
qi de  2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

Documento: 
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Documento: 
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Documento: 
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Documento: 
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Documento: 
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Documento: 

.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletroni  co.  

Horário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lancee  letron i  co.  

Horário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletron  i  co  

Horário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletronico  

erário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletronico  

Horário: 04/08/2022 14:00 

Endereço: http://lanceeletroni  co  

Horário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletron  i  co  

Horário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletronico  

Horário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletronico  

Horário: 03/08/2022 18:52 

Endereço: http://lanceeletronico  

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

net/participantdocuments/71b4703023804157b30e5e27698258f6.pdf 

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

net/participantdocuments/97aaae7c2112402694a1967619e100dd.pdf 

Declaração de Idoneidade 

net/participantdocuments/6078ae5115694eed9c214e8678590011.pdf 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

net/participantdocuments/4eea03c792024b1999948b922d562914.pdf 

Declaração de inexistência de parentes 

net/participantdocuments/59a15e51e0354c0b933e11e8296e69e3.pdf 

Declaração de não utilização de  mac  de obra infantil 

net/participantdocuments/c0e37b980fdf4f7095c65d195ed3dcff.pdf 

Declaração de responsabilidade 

net/participantdocuments/807b167ca7274c92a2eecb2429dfa301.pdf 

Documentos Complementares (Pós disputa) 

net/participantdocuments/1c823a35a25d4e438e1161e759e9b4c5.pdf 

Outros documentos 

net/participantdocuments/0a028c3d7b4947f0a77a36ef9b619bbd.pdf 

Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

net/participantdocumentstfc6140d533e3482490d28b7c9c3449ab.pdf 

Prova de Inscrição Estadual 

net/participantd0cuments/1f5b22fe2ed745dba5dc91088c2f4c67.pdf 

Prova de Inscrição Municipal 

net/participantdocuments/d1f52ec82fab4c22b7b8536e27146216.pdf 

• ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS 

Lote Item Endereço 

Gerado em: 09/08/2022 08:21:56 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

PROPOSTA DO PARTICIPANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Processo Administrativo N° 1760/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 25/07/2022 16:29:25 

TOTAL DO PROCESSO: 88.560,00 

JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 23.959.105/0001-78 88.560,00  

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 032 Total: 88.560,00  

Unidade: UND Marca:  SKY Modelo:  SKY  

scrição: CAPACETE PARA MOTO Tipo de manutenção do veiculo: TODAS AS MOTOCICLETAS--Casco: Abs 
Virgem Natural- Viseira Cristal Em Policarbonato- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm Com Tratamento Antirrisco-
Sistema Rápido De Troca De Viseiras- Tecido Antialérgico- Leve- Confortável- Engate Micrométrico 

Quantidade: 500 Valor  Unit.:  177,12 Total Item: 88.560,00 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

f ierego: http://lanceeletronico.blob.core.windows.  

of-Ado:  03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Atestado de Capacidade Técnica 

net/participantdocuments/bc1ebe73c8be4f90a351e4aa209a6350.pdf 

Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

net/participantdocuments/b86ff88b732249e7a73d272446a53f7c.pdf 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

net/participantdocuments/e480fa0507c34624a64944926c4b0802.zip 

Cadastro de CNPJ 

net/participantdocuments/80c23295696e4e7fb6848682eb762ad6.pdf 

Cédula de identidade e CPF dos socios 

net/participantdocument51715306ea5be34ab0971a75cc7ca1980e.zip 

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

net/participantdocuments/86e229b28a674806bcec6fff9b110fe0.pdf 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

net/participantdocuments/8538485155904b5886007df9f5ee3f54.pdf 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

net/participantdocuments/92981078e58b4066937ae60d2f25f69c.pdf 

Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

net/participantdocuments/58b9e897d3584cbaaf777690adebebe9.pdf 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

net/participantdocuments/19e0efc0af6d43ec97560a42f2feaee8.pdf 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

net/participantdocuments/66b80b74695b479a87c18d7c2a092220.pdf 

Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

net/participantdocuments/3b74804879df4a3bade13956410143b6.pdf 

Gerado em: 09/08/2022 08:21:44 1 d 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Horário: 03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lancee  letron i  co.  

Horário: 03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Orário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  03/08/2022 18:46 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Declaração de cumprimento dos requisitos de liabilitaçáo 

net/participantdocuments/a7ed897e38954244b1f8de17bfc7bbc6.pdf 

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

net/participantdocuments/beldeec5a70f4175bc22c026765a4005.pdf 

Declaração de Idoneidade 

net/participantdocuments/d53a84e7556b45b3a760cda11c581d12.pdf 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

net/participantd0cuments/fad0f33319b9427a81432fab18506c8c.pdf 

Declaração de inexistência de parentes 

net/participantdocuments/b7f3439c759e40e497f92691a541bece.pdf 

Declaração de  nap  utilização de mão de obra infantil 

net/partici  pa  ntdocuments/7c5afac1f04b4152bfea5e1fbf61d70e.pdf 

Declaração de responsabilidade 

net/participantdocuments/f7a5439a3015486c822c6f3e8c12a323.pdf 

Outros documentos 

net/participantdocuments/8c49c9b9f2264bf0aa5e8995baaa3faa.zip 

Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

net/participantdocuments/e7dce5d830d8436999217badca1f2f22.pdf 

Prova de Inscrição Estadual 

net/participantdocuments/4975be4a166b4815a7dfcd46b0f0670d.pdf 

Prova de Inscrição Municipal 

net/participantdocuments/e6c93804432040328857b47ae284c144.pdf 

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS 
Lote Item Endereço 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

PROPOSTA DO PARTICIPANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Processo Administrativo N° 1760/2022 

Tipo: AQUISIÇA0 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 25/07/2022 16:29:25 

TOTAL DO PROCESSO: 88.500,00 

EUROSTAR DO BRASIL S/A. 03.902.443/0001-66 88.500,00  

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 025 Total: 88.500,00 

41.!
m: 1  Unidade: UND Marca:  nimbus Modelo:  sky  

escrigão: CAPACETE PARA MOTO Tipo de manutenção do veiculo: TODAS AS MOTOCICLETAS--Casco: Abs 
Virgem Natural- Viseira Cristal Em Policarbonato- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm Com Tratamento Antirrisco- 
Sistema Rápido De Troca De Viseiras- Tecido Antialérgico- Leve- Confortável- Engate Micrométrico 

Quantidade: 500 Valor  Unit.:  177,00 Total Item: 88.500,00 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletron  i  co.  blob.core.windows.net/participantdocuments/11ab40c517d14d3b867781342e387c7f.pdf  

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.net/participantdocuments/765b4ec01ff940daad1ad57b651d9b16.pdf  

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://lanceeletronico.  blob.core.windows.net/participantdocuments/e72524d15d794641a3a5f470b025f4ab.pdf  

Hot-Arlo:  03/08/2022 17:45 Documento: Cadastro de CNPJ 

adereço: http://lanceeletron  i  co.  blob.core.windows.net/participantdocuments/c6447ba1eb5a4169b1f8a4542de001ce.pdf  

Mrfirio: 03/08/2022 17:45 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.net/participa  ntdocu ments/9757f9b9e7b04feb89b3d 100547a 2b83.pdf 

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.net/participantdocuments/f35cb8003b1346259f5912cdcdf28bf3.pdf  

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.net/participantdocuments/ca47a4ac24ed4e04b63c6d6f8184b744.pdf  

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.net/participantdocuments/d222257a51714fdcaaa00b7ea9efc697.pdf  

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7ec7144054f8417fb033a0accd675553.pdf  

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1b20f8dad45144ddbf31dd2fd4Occ330.pdf  

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ce27a39ec37d4a10ae96dbaa137b117e.pdf  

Horário: 03/08/2022 17:45 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da8ad6853c604bc88f56704932898e8d.pdf  

Gerado em: 09/08/2022 08:21:33 1 deil 



Horário: 03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário:  03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário:  03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário:  03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário:  03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário:  03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob  

lirário: 03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob  

Horário: 03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob  

Horário: 03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob  

Horário: 03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob  

Horário: 03/08/2022 17:45 

Endereço: http://lanceeletronico.blob  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

core .windows.net/participantdocuments/4c6a6757253f4bbca1c47137bb463f40.pdf 

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

core.windows.net/participantdocu  ments/d cl b659bc191418899c11cbee3da9b38.pdf 

Documento: Declaração de Idoneidade 

core.windows.net/participantdocuments/f0c435dc7098433290e30247d909b5ab.pdf  

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

core.windows.net/participantdocuments/b92855f0b1d542a7a4ce4ad4ef5dbd3f.pdf  

Documento: Declaração de inexistência de parentes 

core.windows.net/participantdocuments/c6ab8b8e2fe24ddbb82b286f68de1eb5.pdf  

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

.core.windows.net/participantdocuments/7c7a1069dadb41a485c249679aec0e1c.pdf 

Documento: Declaração de responsabilidade 

.core.windows.net/participantdocuments/233d55c1207346b296efad3c4646c2fa.pdf 

Documento: Outros documentos 

.core.windows.net/participantdocuments/45a65330693342cfba2342a863a3c0c5.pdf 

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

.core.windows.net/participantdocumentsfffa03dc7b6b644f5bc81819c2a54726d.pdf 

Documento: Prova de Inscrição Estadual 

.core.windows.net/participantdocuments/d8bfa0b59a004183b378226155cc9440.pdf 

Documento: Prova de Inscrição Municipal 

.core.windows.net/participantdocuments/aff102f3bcbf4a5796c3c8f867b54b7c.pdf 

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS 

Lote Item Endereço 

• 

Gerado em: 09/08/2022 08:21:33 2 de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

PROPOSTA DO PARTICIPANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Processo Administrativo N° 1760/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 25/07/2022 16:29:25 

TOTAL DO PROCESSO: 88.000,00 

CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA 02.297.980/0006-76 88.000,00  

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 084 Total: 88.000,00 

m: 1 Unidade: UND Marca:  TAURUS  

410 

Modelo: SAN  MARINO  

escrição: CAPACETE PARA MOTO Tipo de manutenção do veiculo: TODAS AS MOTOCICLETAS--Casco: Abs 
Virgem Natural- Viseira Cristal Em Policarbonato- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm Com Tratamento Antirrisco-
Sistema Rápido De Troca De Viseiras- Tecido Antialérgico- Leve- Confortável- Engate Micrométrico 

Quantidade: 500 Valor  Unit.:  176,00 Total Item: 88.000,00 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

io

derego: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

rário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lancee  letron i co.blob. core  .windows.  

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 Documento: 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.  

net/participantdocuments/9e14426b58ee487388de89783957053d.pdf 

Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

net/participantdocuments/81a7217055c149718d94846cdfbdd595.pdf 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

net/participantdocuments/bcbc503c83a34194a39fcd92b689ad5b.PDF 

Cadastro de CNPJ 

net/participantdocuments/4de7f4088aed4b55b6409592161322a7.pdf 

Cédula de identidade e CPF dos sócios 

net/participantdocuments/544aa2a343784c3693297ce8b89399e8.pdf 

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

net/participantdocuments/321fdf0d7e0a455487c2b5bde171f81b.pdf 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

net/participantdocuments/e01789eb66e94566a2de739d709c061b.pdf 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

net/participantdocuments/7d6eadb6b3784ba8af222463aa48c61d.pdf 

Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

net/participantdocuments/64ce559f48e44c36b0a9115e6cf68792.pdf 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

net/participantdocuments/bf9c1c95d50943048af8755795c127c9.pdf 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

net/participantdocuments/40f8218564004789a2fc1e7d86a5efb3.pdf 

Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

net/participantdocuments/2719cc9b52084d0db65d555facd07bec.pdf 

Gerado em: 09/08/2022 08:21:18 1  d4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core  :windows.  

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

.blob.core.windows. 

Horário: 26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lancee  letron i  co.  

Horário: 26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  26/07/2022 17:18 

Endereço: http://la  nceeletroni  co.  

Horário: 26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lancee  letron i  co.  

Ill
rário: 26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  26/07/2022 17:18 

Endereço: http://lanceeletronico  

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

net/participantdocumentstf82af88e622a44a8a4c284cd01b1c94b.pdf 

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

net/participantdocuments/df57b38de7234c118beee81436ccbf6e.pdf 

Declaração de Idoneidade 

net/participantdocuments175cf41df7b144b138faf41ed2d0ccd0e.pdf 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

net/participantdocuments/78ef8286a80a45128b02b46d062f4lca.pdf 

Declaração de inexistência de parentes 

net/participantdocuments/a6dcd2f92fa6446580612623bfc8b931.pdf 

Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

net/participantdocuments/61f386d8cb8b405aa91a389769982ac2.pdf 

Declaração de responsabilidade 

net/participantdocuments/7e56dab22b8f43049162c966ed47be4e.pdf 

Outros documentos 

net/participantdocuments/39c5772b650c4eac949bcde5b99035c9.pdf 

Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

net/participantdocuments/2fc36f5388fa4032b43f18a128a46443.pdf 

Prova de Inscrição Estadual 

net/participantdocuments/4377acb2cf2a4e5fbbca4f63c9c6c820.pdf 

Prova de Inscrição Municipal 

net/participantdocuments/5cae418462af4f3ca4ea64bd6bbf5d04.pdf 

ARQUIVOS ANEXADOS hk ITENS 
AkLote Item Endereço 

Gerado em: 09/08/2022 08:21:18 2 d4-' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Processo Administrativo N° 1760/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 25/07/2022 16:29:25 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
26/07/2022 17:18:17 CADASTRO DE PROPOSTA CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA 

03/08/2022 17:45:37 CADASTRO DE PROPOSTA EUROSTAR DO BRASIL S/A. 

03/08/2022 18:45:59 CADASTRO DE PROPOSTA JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 

18:52:36 CADASTRO DE PROPOSTA P R DE 0 SOUZA 48/2022 

8/2022 10:05:12 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dia, senhores licitantes, vamos iniciar nosso processo. Observem os lances ofertados e boa sorte 
04/08/2022 10:51:08 MENSAGEM PREGOEIRO 
sENHORES LICITANTES, OBSERVEM OS VALORES OFERTADOS 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
CAPACETE PARA MOTO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca:  PRO  TORK Modelo:  SPORT  
Descrição: CAPACETE PARA MOTO Tipo de manutenção do veiculo: TODAS AS MOTOCICLETAS--Casco: Abs Virgem Natural-
Viseira Cristal Em Policarbonato- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm Com Tratamento Antirrisco- Sistema Rápido De Troca De 
Viseiras- Tecido Antialérgico- Leve- Confortável- Engate  Micrometric°  
Quantidade: 500 Valor  Unit.:  93,59 Valor Total: 46.795,00  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 P R DE 0 SOUZA 095 44.158.982/0001-10 177,12 93,59 Sim 

IDEUROSTAR DO BRASIL S/A. 025 03.902.443/0001-66 177,00 93,60 Não 

3 JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 032 23.959.105/0001-78 177,12 172,99 Sim 

4 CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS 084 02.297.980/0006-76 176,00 173,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

25/07/2022 16:29:24 PUBLICADO 

25/07/2022 16:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/08/2022 09:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS 

04/08/2022 10:05:19 DISPUTA 

04/08/2022 10:05:19 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LIDA (PARTICIPANTE 176,00 

04/08/2022 10:05:19 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 177,00 

04/08/2022 10:05:19 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 177,12 

04/08/2022 10:05:19 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 177,12 
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04/08/2022 10:06:02 LANCE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:06:28 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:06:42 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:07:06 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:07:19 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:07:32 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:07:58 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:08:13 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:08:33 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:08:44 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:09:06 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

0 08/2022 10:09:17 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

/2022 10:09:31 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:09:40 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LIDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:09:55 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:10:09 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:11:01 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:11:10 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:11:18 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:11:35 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:11:47 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:12:03 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:12:12 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:12:24 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:12:33 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:12:44 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:13:17 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

08/2022 10:13:22 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:13:22 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

04/08/2022 10:13:29 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:13:41 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:13:42 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:13:50 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:13:52 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:14:04 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:14:13 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:14:23 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:14:27 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:14:29 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:14:35 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 

04/08/2022 10:14:37 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:14:41 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 

04/08/2022 10:14:46 LANCE CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA (PARTICIPANTE 

04/08/2022 10:14:51 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

04/08/2022 10:15:22 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 138,00 

04/08/2022 10:15:23 LANCE JEFERSON ADRIANO DA SILVA 05129688961 (PARTICIPANTE 032) 172,99 

04/08/2022 10:16:32 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 137,99 

04/08/2022 10:16:50 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 124,14 

04/08/2022 10:17:54 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 124,13 

04/08/2022 10:18:43 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 111,70 

04/08/2022 10:19:57 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 111,69 

04/08/2022 10:21:37 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 111,68 

04/08/2022 10:22:36 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 111,67 

04/08/2022 10:24:09 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 11,66 

04/08/2022 10:24:19 MENSAGEM EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 11,66. 

Cit
/2022 10:25:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
e do PARTICIPANTE 025 no valor de 11,66 foi cancelado. 

04/08/2022 10:25:25 MENSAGEM EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025)  

Born  dia prezado, solicito cancelamento do lance por erro de digitação 

04/08/2022 10:25:29 MENSAGEM EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 111,68. 

04/08/2022 10:25:41 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 111,00 

04/08/2022 10:25:52 MENSAGEM EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 

Obrigada! 

04/08/2022 10:26:23 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,99 

04/08/2022 10:27:49 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,98 

04/08/2022 10:28:25 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,97 

04/08/2022 10:30:14 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,90 

04/08/2022 10:30:54 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,89 

04/08/2022 10:32:40 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,80 

04/08/2022 10:32:59 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,79 

ii28/2022 10:33:48 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,78 

14168/2022 10:33:59 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,77 

04/08/2022 10:35:10 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,76 

04/08/2022 10:35:22 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,75 

04/08/2022 10:36:17 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,73 

04/08/2022 10:37:05 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,72 

04/08/2022 10:37:23 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,71 

04/08/2022 10:37:37 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,70 

04/08/2022 10:38:40 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,69 

04/08/2022 10:39:20 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,68 

04/08/2022 10:39:38 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,60 

04/08/2022 10:39:51 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,59 

04/08/2022 10:40:53 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,55 

04/08/2022 10:41:03 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,54 

04/08/2022 10:42:18 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 110,52 

04/08/2022 10:42:28 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 110,51 

04/08/2022 10:43:55 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 99,40 
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04/08/2022 10:44:45 LANCE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:45:24 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:46:39 LANCE EUROSTAR DO BRASIL S/A. (PARTICIPANTE 025) 

04/08/2022 10:47:28 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:48:02 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:49:48 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 

04/08/2022 10:51:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 095 possui direito de desempate conforme Lei Complementar n° 123/2006. 

04/08/2022 10:51:48 DESEMPATE 

04/08/2022 10:52:35 LANCE P R DE 0 SOUZA (PARTICIPANTE 095) 93,59 

04/08/2022 10:56:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
0 detentor da melhor oferta da etapa de lances é P R DE 0 SOUZA 

118/2022 10:56:48 HABILITAÇÃO 

RY--'‘ 0 •  
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

APOIO  JOSE  PETRÔNIO CARVALHO PEREIRA FILHO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Np 93/2022 
Processo Administrativo N° 1760/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 25/07/2022 16:29:25 

TOTAL DO PROCESSO: 46.795,00 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 46.795,00  

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 095 93,59 Total: 46.795,00 

0:  1 Unidade: UND Marca:  PRO  TORK Modelo:  SPORT  

Descrição: CAPACETE PARA MOTO Tipo de manutenção do veiculo: TODAS AS MOTOCICLETAS--Casco: Abs 
Virgem Natural- Viseira Cristal Em Policarbonato- Viseira Em Dupla Curvatura Em 2,0Mm Com Tratamento Antirrisco-
Sistema Rápido De Troca De Viseiras- Tecido Antialérgico- Leve- Confortável- Engate Micrométrico 

Quantidade: 500 Valor  Unit.:  93,59 Total Item: 46.795,00 

1̀Uuit k-/A  
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

APOIO  JOSE  PETR6N110 CARVALHO PEREIRA FILHO 

Gerado em: 04/08/2022 10:56:49 1 de 1 



Ilk., SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL BARRA DO 
Trabalho, Respeito e Cidad nia. 

Agora é a  Vex  do ovo. 

OFICIO  N° 593/2022 - SAS 

Barra do Corda — MA, 09 de agosto de 2022 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda - MA 

I.  

Assunto: REVOGAÇÃO DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

CAPACETES. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste, 

solicitar ao Setor de  CPL  (comissão permanente de licitação) da prefeitura 

municipal de Barra do Corda — MA, a REVOGAÇÃO DO PROCESSO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 93/2022, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

para a aquisição de CAPACETES. 

A justificativa para a revogação do edital se deve a não haver tempo 

hábil para o cumprimento do prazo para entrega do objeto em questão, visto que 

o evento do dia dos pais será realizado no dia 12 de agosto de 2022, 

impossibilitando, desta forma o sorteio dos capacetes supracitados. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

ff)ot,tAx4 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária de Assistência Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

ÇZfolfat/ 06° I 



 

BARRA DO CORDA 

 

Trabalho, Respeito 
Agora 6 a Vez do Poro'  

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  NQ  93/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.760/2022 — Barra do Corda/MA 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N2  93/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.760/2022. A 

pregoeira do município de Barra do Corda — MA, torna público, para conhecimento dos interessados, que a licitação em 

epígrafe cujo objetivo da contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os 

desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, cujas 

as funções permitam a consulta, visualização e impressão dos documentos digitalizados, foi REVOGADA de acordo com o 

Artigo 49 da Lei n9  8.666/93. Sendo que a justificativa para a revogação do edital se deve a não haver tempo hábil para o 

cumprimento do prazo para a entrega do objeto em questão, visto que o evento do dia dos pais será realizado no dia de 

agosto de 2022, impossibilitando, desta forma o sorteio dos capacetes supracitados. Mikaela Oliveira Cabral, pregoeira do 

município. Barra do Corda — MA, 11 de agosto de 2022. 

• 

• 



• 

BARIM DO "iiRDA, 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a  Yes tar  Povo. 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.760/2022 — Barra do 

Corda/MA 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

N2  93/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.760/2022. A 

pregoeira do município de Barra do Corda — MA, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a licitação em 

epígrafe cujo objetivo da contratação de pessoa (s) jurídica (s) 

para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os 

desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria 

Municipal Assistência Social, para comemoração do DIA DOS 

PAIS, cujas as funções permitam a consulta, visualização e 

impressão dos documentos digitalizados, foi REVOGADA de 

acordo com o Artigo 49 da Lei n2  8.666/93. Sendo que a 

justificativa para a revogação do edital se deve a não haver 

tempo hábil para o cumprimento do prazo para a entrega do 

objeto em questão, visto que o evento do dia dos pais  sera  

realizado no dia de agosto de 2022, impossibilitando, desta 

forma o sorteio dos capacetes supracitados. Mikaela Oliveira 

Cabral, pregoeira do município. Barra do Corda — MA, 11 de 

agosto de 2022. 

• 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE REVOGAÇÃO P.E.  Ng  93/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.760/2022 — Barra do 

Corda/MA. 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N9 92022 — 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.760/2022. A pregoeira do município de 

Barra do Corda — MA, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que a licitação em epígrafe cujo objetivo da contratação de pessoa (s) jurídica 

(s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os 

desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência 

Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, cujas as funções permitam a 

consulta, visualização e impressão dos documentos digitalizados, foi 

REVOGADA de acordo com o Artigo 49 da Lei n2  8.666,33. Sendo que a 

justificativa para a revogação do edital se deve a não haver tempo hábil para 

o cumprimento do prazo para a entrega do objeto em questão, visto que o 

evento do dia dos pais será realizado no dia de agosto de 2022, 

impossibilitando, desta forma o sorteio dos capacetes supracitados. Mikaela 

Oliveira Cabral, pregoeira do municipio. Barra do Corda — MA, 11 de agosto 

de 2022. 

• 



 

DOM - Barra do Corda, Qui, 11 de  Ago  de 2022 

 

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

ssmatura 
CPL 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito  
ANTONIO  MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsavel Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.760/2022— BARRA DO 

CORDA/MA 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 93/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1.760/2022. A pregoeira do município de Barra do Corda — MA, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que a licitação 
em epígrafe cujo objetivo da contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os 
desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal 
Assistência Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, cujas as 
funções permitam a consulta, visualização e impressão dos 
documentos digitalizados, foi REVOGADA de acordo com o Artigo 
49 da Lei n° 8.666/93. Sendo que a justificativa para a revogação 
do edital se deve a não haver tempo hábil para o cumprimento do 
prazo para a entrega do objeto em questão, visto que o evento do 
dia dos pais  sera  realizado no dia de agosto de 2022, 
impossibilitando, desta forma o sorteio dos capacetes supracitados. 
Mikaela Oliveira Cabral, pregoeira do município. Barra do Corda — 
MA, 11 de agosto de 2022. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identfficagao: 25630da2a549152be5ccleidaddbeab2f8352912df 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
3 4, 

UNDA - FEIRA, 15 - AGOSTO - 2022 11 
Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua M  
co  Rego, n°906, Centro, Pedreiras/MA — CEP: 65.725-000, Licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, tendo 
por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição de 
móveis projetados para atender as necessidades da  Camara  Munici-
pal de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n°147/2014 e Lei Comple-
mentar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2' a 60  feira, no horário das 08h00min is 14h00min, onde 
poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelo  site  www. 
cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo ende-
reço ou pelo  E-mail  camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com. Pe-
dreiras/MA, 10 de agosto de 2022. Felipe Silva Braga - Pregoeiro da  
Camara  Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n°008/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2022 — 
REGISTRO DE PREÇOS A Prefeitura Municipal de Açailindia por 
meio do pregoeiro oficial, torna público para o conhecimento dos in-
teressados que realizará no dia 29 de agosto de 2022 is 09:00h (nove 
horas) horário de  Brasilia,  licitação para registro de preços, na mo-
dalidade Pregão Eletrônico n° 049/2022, do tipo Menor Preço (por 
item), modo de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o registro de 
preços visando a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a 
aquisição de materiais descartáveis e correlatos, de interesse desta ad-
ministração pública. Nos termos da Lei n° 10.520/02, Lei n° 123/2006 
e ulteriores alterações, Decreto N° 7.892/2013, Decreto Municipal 
n° 134/2015, Decreto Municipal n° 136/2015, Decreto Municipal n° 
155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal n°149/2020, Decre-
to Municipal n° 150/2021 e ulteriores alterações, Decreto Municipal n° 
027/2022 e ulteriores alterações e subsidiariamente as disposições da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas perti-
nentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital. A Sessão 
Pública será realizada através do  site  www.licitanetcom.br  e condu-
zida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE LI-
CITAÇÃO, na sede da Prefeitura Municipal de Açailindia, com sede  
ft  Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações,  Cep  65.930-000, Açailin-
dia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente 
que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o 
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil sub-
sequente, independentemente de nova comunicação. Comissão Cen-
tral de Licitação - CCL, Açailindia/MA, 11 de julho de 2022. José 
Alves de Oliveira Secretario Municipal de Economia e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2022 
— PMAP-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 14/2022-PMAP-MA. A 
Prefeitura municipal de Alto Parnafba-MA, toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 14/2022 — PMAP-MA, do tipo Menor Preço 
por global, objetivando o Registro de Preços para eventual contrata-
cão de empresa especializada na prestação do serviço de  Link  dedicado 
bidirecional simétrico com velocidades de 100, 60 e 40 Mbps, através 
de circuitos de fibra óptica para Prefeitura, Secretaria de Educação, 
Assistência Social, Saúde e Conselho Tutelar de Alto Pamafba-MA em 
sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas  (horário de  Brasilia-
DF) do dia 26/08/2022 que  sera  conduzido pelo seu Pregoeiro, através 
do Portal de Compras da Prefeitura de Alto  Parnaiba,  disponível em 
www,licitacaoaltoparnaiba.com.br  nos termos da Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n°7.892/2013 e De-
creto Municipal 110005,  de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto 
Municipal n° 107, de 03 de dezembro de 2018, aplicando-se os proce-
dimentos determinado pela Lei Complementar n.° 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidia- 

, no que couber, a Lei Federal n.° 8.666/1993. 0 edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da 
Prefeitura de Alto  Parnaiba,  em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br  e  
site  da Prefeitura Municipal de Alto  Parnaiba  hrips://www.altopamai-
ba.ma.gov.br. Alto  Parnaiba-MA, 05 de agosto de 2022. Euclides da 
Silva Moraes. Pregoeiro —Alto Pamaiba. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO N°025/2022. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, por meio da Comis-
são Especial de Licitação, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Tomada de Pre-
ço. TIPO: Menor Preço Global OBJETO: Contratação de pessoa jurf-
dica para prestação de serviços de Reforma e Ampliação da Unidade 
Integrada Teodorico Anacleto da Silva, localizado no Povoado Caja-
zeira 2, zona rural do município de Barra do Corda — MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. BASE LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações poste-
riores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 
de Habilitação e de Proposta: is 09h00min do dia 01 de setembro de 
2022. 0 Edital estará à disposição para consulta gratuita na Comissão 
Especial de Licitação, das 08h00min is 12h00min e no Portal do Mu-
nicípio: www.barradocorda.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de ILS 20,00 (vinte reais) me-
diante a retirada do DAM, na sala da CEL, na Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, localizada na Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Bar-
ra do Corda/MA, CEP: 65950-000. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: celbarradocor-
daegmail.com. Barra do Corda — MA, 12 de agosto de 2022. Sara 
Ferreira Costa  Fleury—  Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°93/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.760/2022 — Barra do Corda/MA 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 93/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1.760/2022. A pregoeira do município de Barra do Corda — MA, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que a licitação em 
epígrafe cujo objetivo da contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de objetos, com o objetivo de promover os desenvolvimen-
tos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social, 
para comemoração do DIA DOS PAIS, cujas as funções permitam a 
consulta, visualização e impressão dos documentos digitalizados, foi 
REVOGADA de acordo com o Artigo 49 da Lei n° 8.666/93. Sendo 
que a justificativa para a revogação do edital se deve a não haver 
tempo hábil para o cumprimento do prazo para a entrega do objeto em 
questão, visto que o evento do dia dos pais será realizado no dia de 
agosto de 2022, impossibilitando, desta forma o sorteio dos capacetes 
supracitados. Mikaela Oliveira Cabral, pregoeira do município. Barra 
do Corda — MA, 11 de agosto de 2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 108/2022 
- SEMED/ FUNDEF. O Município de Barra do Corda - MA, através 
da Comissão Especial de Licitação, torna-se público, para conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade  PRE-
GAO,  na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
preço por item, nos termos da Lei n°. 10.520/2002, subsidiariamente, 
a Lei n°. 8.666/93. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
o registro de preços para a aquisição de material didático, para a Se-
cretaria Municipal de Educação-SEMED e as escolas da zona urbana 
e rural, de interesse desta administração. A abertura em 29/08/2022 
as 09:00h, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de compras Licitanet 
- www.licitanet.com.br. Edital disponível no Portal de Compras Lici-
tanet, Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br  ou na sede 
a Comissão Especial de Licitação onde serão também fornecidos ele-
mentos, informações e outros esclarecimentos sobre a Licitação, pelo  
e-mail:  celbarradocordaa,gmail.com. Barra do Corda/MA, 11 de 
agosto de 2022. Publique-se. Sara Ferreira Costa  Fleury.  Pregoeira. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N•  22/2022 

Na publicação do aviso de licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 
022/2022 cujo o objeto: Registro de pregos para a futura e eventual aquisição de 
equipamentos de informática e material permanente em geral. De interesse das Secretarias 
Municipal do município, publicado no Diário Oficial da União, na Edição do dia 08 de 
agosto de 2022, na página 202, seção 03. ONDE SE  LE:  Pregão Eletrônico N2  022/2022 LEIA-
SE: Pregão Eletrônico SRP W 022/2022 E ONDE SE  LE:  Objeto: Contratação De aquisição de 
equipamentos de informática e material permanente em geral. LEIA-SE: Objeto: registro de 
preços para a futura e eventual aquisição de equipamentos de informática e material 
permanente em geral. 

Bacurituba - MA, 11 de agosto de 2022. 
TALYTA GARRETO DOS SANTOS. 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP  WI  24/2022 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Bacurituba/MA, com autorização do 
ordenador de despesa, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte 
modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de 
licitação: Menor preço por Rem, que  sera  regida pela Lei n2 10.520/2002, Decreto Federal 
n9 10.024/2019, e subsidiarIamente as disposições da Lei n2  Lei n2  8.666/93 e suas 
alterações. Objeto: Registro De Preços Para A Futura E Eventual Aquisição de Material e 
Insumos Hospitalar. Data e horário do inicio da disputa: 09:00 horas do dia 25/08/2022.  
Site  para realização do Pregão: www.licitabacurituba.com.br. Poderão participar da 
Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. 

Maiores informações poderio ser obtidas no  site  da Prefeitura 
(https://bacurituba.ma.gov.br) e também nos dias de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 
no Setor de Licitação do Município de Bacurituba/MA, onde poderio ser consultados 
gratuitamente, desde que em midia, ou obtidos mediante a entrega de 01 (uma) resma de 
papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 297 mm, 75 g/rn', referente ao custo de reprodução 
podendo ainda ser solicitado via  e-mail:  cplbacurituba@gmail.com.  

Bacurituba - MA, 11 de agosto de 2022. 
TALYTA GARRETO DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA DE BALSAS. RESENHA DO CONTRATO N2  577/2022 -SESAU. Referente Pregão 
Eletrônico N• 027/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa D. MARINHO 
ALVES SERVIÇOS RADIOLÓGICOS - ME, inscrita no CNPJ sob o ri2  28.220.415/0001-90. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com troca de peças do equipamento tornografo do Hospital e Pronto Socorro  Dr. 
Rosy  Cury. VIGÊNCIA: 0 contrato terá sua vigência iniciada a partir da data de sua 
assinatura, com prazo de duração de 12 (doze) meses, em observância aos créditos 
orçamentários, as necessidades da execução do objeto e aos quantitativos máximos 
estabelecidos. PREÇO: 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 316.200,00 
(trezentos e dezesseis mil e duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1013.2-
056.3.3.90.39.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 
2022. ASSINATURAS: Raylson  Felix  Barros (Contratante) e  Denis  Marinho Alves 
(Contratada). 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de suas atribuições 
legais, RETIFICA a publicação no Diário Oficial da União, NO 148, 05 de agosto de 2022, pagina 
252, Resenha do Contrato ri° 567/2022 SEMED. Onde se 16: Pela execução do objeto ora 
contratado, a contratante pagará i contratada o valor global de R$ 1.469.800,00 (um milhão, 
quatrocentos e sessenta e nove mil, e oitocentos reais), conforme descrição dos produtos em 
anexo, Leia-se: Pela execução do objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o 
valor global de R$ 769.816,00 (setecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e dezesseis reais) 
conforme descrição dos produtos em anexo. Onde se 18: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.365.0086.2100. 4.4.90.52.00.12.361.0086.2059.4.4.90.52.00.12.361.0811. 2063.4.4.90.52. 

00.12.361.0081.2058.4.4.90.52.00.12.361.0403.2071.4.4.9052.00. 
Leia-se: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12. 365.0086. 2100. 4.4.9052. 

00.12.361.0086.2059.4.4.90.52.00. 12.361.0811.2063.4.4. 9052. 00.12.361.0081.2058.4.4. 90.52.00. 

Balsas - MA, 11 de agosto de 2022. 
ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Secretaria Executiva 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura de Balsas. Resenha do Contrato NO 587/2022 -SEMED. Referente a Adesão de 
Ata de Registro de Preços N• 007/2022 - Prefeitura Municipal de Brejo - MA. Partes: 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o ne 00.968.212/0001-67. OBJETO: Registro de  prep  com o objetivo 
de futura Aquisição de Mobiliários e Carteiras Escolares, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação de Balsas -MA. VALOR: Pela execução do objeto ora contratado, a 
contratante pagará à contratada o valor global de R$ 699.984,00 (seiscentos e noventa e 
nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais), conforme descrição dos produtos em 
anexo. Dotação Orçamentaria: 12.361.0403.2071.4.4.90.52.00. Vigência: 0 presente 
contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31/12/2022. do Foro: 
Comarca de Balsas. Data da Assinatura: 11 de agosto de 2022. Assinaturas: Higino Lopes 
dos Santos Neto (Contratante) e Jose Alves Machado (Contratada). 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA DE BALSAS. RESENHA DO CONTRATO N2  576/2022 -SEDES. Referente Dispensa 
de Licitação N° 023/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Emprego e a Sra. NENIVALDA DA COSTA SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 
474.904.893-34. CLÁUSULA PRIMEIRA: A LOCADORA na qualidade de legitima proprietária 
do imóvel localizado na Rua  Sic.  José, n2 460, Catumbi, Balsas-MA,  di  em locação a 
LOCATÁRIA, o imóvel urbano, em perfeito estado de conservação, limpo, com instalações 
elétricas e hidráulicas em pleno funcionamento para instalações do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. CLAUSULA SEGUNDA: 0 preço da locação é de R$ 
3.000,00 (três mil reais), perfazendo um valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), descontados os encargos legais, que a LOCATÁRIA se compromete a pagar 
pontualmente, ate o dia 10 do mês subsequente ao ocupado. CLAUSULA TERCEIRA: 
08.244.0062.2-032.3.3.90.36.00.00. CLAUSULA QUINTA: 0 prazo de locação  sera  de 12 
(doze) meses, de 01/08/2022 a 30/07/2023, data em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir 
o imóvel completamente desocupado, no caso em que o recebeu independente de 
notificação ou interpelação judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o 
que somente se fará por escrito. Este  period°  pode ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2022. 
ASSINATURAS: Magda Fernanda Andrade Zottis (Locatária) e Nenivalda da Costa Souza 
(Locadora). 
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AVISO 

CONCORRENCIA PUBLICA N2  7/2022 

Após realização de sessão de ata de reabertura decisão de recursos fase de 
habilitação e abertura de propostas de preços Concorrencia Publica n2  07/2022, realizada 
nesta data cito: 11/08/2022, venho por meio desta, notificar, nos moldes do  art.  109, â 12, 
da Lei 8666/93, as empresas Federal Transportes Empreendimentos LTDA, CNPJ N° 
14.239.549/0001-48; ENgrego Serviços e Engenharia Eireli, CNPJ N• 29.232.291/0001-25, 
Ferreira  Junior  Engenharia LTDA, CNPJ N 09.654.059/0001-78, Fronttal Obras e Serviços 
LTDA, CNPJ N° 05.635.814/0001-16 e O B S Pinto Engenharia Eireli, CNPJ N° 
04.239.179/0001-95 devido os mesmos estarem ausentes na sessão, para franqueamento 
dos autos, para se assim desejar, interpor recurso na fase de abertura das propostas, nos 
seguintes prazos: Recurso: Inicio: 12/08/2022 e Término 18/08/2022. Contrarrazio: Inicio 
19/08/2022 e Termino: 25/08/2022. 

Balsas - MA, 11 de agosto de 2022. 
ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  108/2022 - SEMED/ FUNDEF 

O Município de Barra do Corda - MA, através da Comissão Especial de Licitação, 
torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor  prep  por 
item, nos termos da Lei n2. 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n2. 8.666/93. Objeto: 
Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o registro de preços para a aquisição de material 
didático, para a Secretaria Municipal de Educação-SEMED e as escolas da zona urbana e 
rural, de interesse desta administração. A abertura em 29/08/2022 as 09:00h, horário de 
Brasilia/DF. Local: Portal de compras Licitanet - www.licitanet.com.br. 

Edital disponlvel no Portal de Compras Licitanet, Portal do Município: 
www.barradocorda.ma.gov.br  ou na sede a Comissão Especial de Licitação onde serão 
também fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a Licitação, 
pelo  e-mail:  celbarradocorda@gmail.com.  

Barra do Corda - MA, 11 de agosto de 2022 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Pregoeira 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI? 93/2022 

Processo Administrativo N2  1.760/2022 - Barra do Corda/MA. 
A pregoeira do municipio de Barra do Corda - MA, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que a licitação em epigrafe cujo objetivo da contratação 
de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os 
desenvolvimentos das ações previstas pela Secretaria Municipal Assistência Social, para 
comemoração do DIA DOS PAIS, cujas as funções permitam a consulta, visualização e 
impressão dos documentos digitalizados, foi REVOGADA de acordo com o Artigo 49 da Lei 
n2  8.666/93. 

Sendo que a justificativa para a revogação do edital se deve a não haver tempo 
hábil para o cumprimento do prazo para a entrega do objeto em questão, visto que o 
evento do dia dos pais será realizado no dia de agosto de 2022, impossibilitando, desta 
forma o sorteio dos capacetes supracitados. 

Barra do Corda - MA, 11 de agosto de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO W 28/2022 

Orgão Realizador: Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Buriti-Ma. Base 
Legal: Lei n2  10.520/02, Decreto Federal n9 10.024/2019, Lei n2  123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal n2  7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei n9 8.666/93 e suas alterações. Tipo: Menor Preço, por Item, para Registro de Preço. 
Ob)eto: contratação de empresa especializada em Limpeza e Higienização e Desinfecção 
dos reservatórios de Agua (cisternas e Caixas D'agua), com emprego de pessoal, materiais 
e equipamento dos prédios públicos da secretaria de Administração e Finanças, Secretaria 
de Educação, Secretaria de Saúde e secretaria de Trabalho e Assistência Social. Ora:, 
Solicitante: Diversas secretarias Local/Site: www.portaldecomprasburiti.com.br. Data: 25 de 
Agosto de 2022. Horário: 09:31hs (Nove horas e Trinta e Um minuto). 

Edital: 0 Edital esta disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecomprasburiti.com.br, e também poderio ser lidos e/ou obtidos  e-mail:  
cplburiti21@gmail.com  na sala da Comissão Permanente de Licitação situado Pça Felinto 
Farias, Centro, Buriti - MA, no horário das 08h00min (oito horas) as 12h0Omin (Doze 
horas). 

Buriti - MA, 11 de agosto de 2022.  
JOSE  RIBAMAR SIMÕES NETO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 36/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 072/2022 - CPL/PMBB 
O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de  Cassia  Aires Coimbra, s/n, bairro 
COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados através Portaria ri* 002/2022 - GAB/PMBB, de 04 de janeiro de 2022, nos 
termos da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/19, aplicando subsidiariamente a Lei 
n° 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como pelas 
disposições do instrumento convocatório, promovera o procedimento licitatório adiante 
especificado: 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios 
conveniados ou locados, compreendendo inclusive, escolas, postos de saúde, quadras e 
praças do Município de Buriti Bravo/MA, conforme especificações e quantitativos 
constantes no termo de referência anexo ao edital; MODALIDADE: Pregão Eletrônico; TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor  Prep;  ADJUDICAÇÃO: Global; MODO DE DISPUTA: Aberto; INICIO DO 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de agosto de 2022, as 17 h e 00 min; ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 24 de agosto de 2022, as 09 h e 00 min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 24 de agosto de 2022, as 09 h e 30 min; PLATAFORMA: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  ; ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos 
estio ã disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponlvel no sitio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do  Maranhao  - TCE/MA 
(https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata)  e no sitio eletrônico institucional desta 
Prefeitura Municipal (buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes),  podendo ser 
consultado ou obtido gratuitamente. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://www.in.gov.briautenticidade.html, pelo cedigo 053020220E11200344  
Documento assinado digitalmente conforme  MP  n. 2.200-2 de 24/00/2001, CP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP.Brasil. 
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